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TOMADA DE PREÇOS N" 008/202L
RECIBO DE ENTREGA DE EDITAL E SEUS ANEXOS

EMPRESA

CIDADE: UF:

TELEFONES:

RESPONSAVEL PELO RECEBIMENTO DO EDITAL

NOME

ENDEREÇO

CIDADE UI

RG: CPF

TELEFONE

EMAIL

Dedaro çe recebi cópia do Edital e seus anexos da Tomada de Preços N' 00E/2021, cujos

envelopes de Habilitação e Propostas serão recebidos pelo Presidente às 08:00h (Oito horas) do üa
7411212027, na Sala de Reuniào da Comissão Permanente de Ucitação da PreÍeitura Municipal de

Pajeú do Piaui. -P! situada à Av. Maria Anh,rnes, s/ry centro, Paieú do Piauí-PI.

Paieú do Piauí íPIl. de de

Assinatura

OBSÊRVACAO IMPORTANTE:

1. Os licitantes gue rettarem o Edital no sitio do Tribunâlde Contas do Estado do Piauí solicito a V.S.'preencher

o recibo de entrega de edital acima e envi aÍ paÍa o E-úatL c?lPaje&WeÍeiiarudePaieu@Srnsll,cortt.

2- A não remessa de recibo exime a Comissão Perdrânênte de Licitação da comunicação pess<xl de eventuais

reíúcaSes ocorridas no inslrumento convocatóíq, bem como, de quaisquet inÍormaç6es adicionai§

PRittITtlRA líljl{lflPÀ|. 0i PÂJtÚ 00 PIA|IÍ- Rua }.{üia Ribeiro Àntunes, s/n. Centro - [EPr 84.898-000 - Tel.: ([83) 3532-0222

[-mail:cplpajeu.preíeituradepapu@gmail.com- www.pajEUd0piEUi.pi.g0y.br
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EDITAL TOMADA DE PREÇO N.008/2021

Processo Administrativo N" 0.010.002.52212021

FONTE DE RECURSOS: PROPRIO FINISA

TIPO: MENOR PREÇO

OB}ETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REVTTALTZAÇÃO DA TLUMTNAÇÃO pÚsuCa OO
MUNICÍPIO DE PAJEU DO PIAUÍ-PI, CONFORME
ESPECIFTCAÇÕES CONTTDAS NO PROJETO nÁSrCO
E EDITAL.

DATA DA SESSAO:L4 de dezembro de 2021.

HORÁRIO: às 08:00 horas.
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação
localizada na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Maria
Ribeiro Antunes, sln, Centro de Pajeú do Piauí,
informações telefone: (089) 3532-0222.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 0.010,002.52212A21- PMP.PI

O Munícipio de Pajeú do Piauí - PMP-PI, por meio da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, no uso de suas atribúções delegadas pela PortaÍía n.e OO9|2OZ1 de 01 de janeiro de 2021,
toma público que, de acordo com a Lei Federal n.a 8.666/93 com suas alterações e nos termos
deste edital e seus anexos, realizarâ, licitação na Modalidade TOMADA DE PREçOS No
00812027, do tipo Menor Preço, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada
por Preço global, cuja sessão para receber, abrir e examinar os envelopes de documentação e
propostas das empresas que pretenderem participar da Licitação, será realizada na sala de
reunião da Comissão Permanente de Licitação de Pajeú do Piauí, conforme segue abaixo:

1. DO OBIETO

1.1 Contratação de empresa para revitalização da iluminação pública do Município de Pajeú
do Piauí-Pl conforme especiÍicações contidas no Projeto Básico e Edital.

2. DA NATUREZA DOS RECURSOS

2.1. As despesas decorrentes da execução dos sewiços, obietos desta licitação, correrão pôr
da Fonte de Recurso: PROPRIO FINISA PROJETOiATWIDADE: 2014; ELEMENTO DE
DESPESA: 4.4.90.51.00

PRóPRIO FINISA
Fonte: 92O operação de credito
Programa de Trabalho: 11.01.15.452.00008.2014

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00

Encargos com iluminação pública.

PR[ftlTllRÂ lllllllHFAt 0i PÂJEÚ 00 PlÂU[- Rue lísna Riteiru Ântunes s/n. [eítr - [tP: E{.898-000 - Iel.: (089) 3532-022
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TOMADA DE PREÇO Na 008/2021

DATA DA SESSAO; 14 de dezembro de 2021

HORÁRIO: 08:00 horas.

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação localizada na sede da prefeitura

Municipal, localizado à Rua Maria Ribeiro Antune+ s/n, Cenho de Pajeú do Piauí. Mais
inÍormações pelo teleÍone: (089) 3532-0222 ou por E-mail:

1 eu. refeituradepajeu@grnail.com
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2.2 O valor total pÍevisto para a execução dos serüços *râ R$ 400.000,00 (quatrocmtos mil
reais).

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO t I
3.1 Empresas que desenvolvam atividade econômica compatível com o objeto da licitação e
que atendam aos seguintes requisitos:

a) Conhecer as condições estipuladas neste certame e apresentar os documentos nele

exigidos;

b) Ter aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação;

c) Prestar garantia de manutenção de proposta conÍorme segue:

c.1) Que seja prestada, ate 01 (um) dias antes da data de entrega dos documentos
de Habilitação e Propostas de Preços, garantia de manutenção da proposta,
correspondente a 1% (um por cento) do valor total estimado para execução da
obr4 em quaisquer das modalidades abaixo:
I. Caução em dinheiro ou em Título da Dívida Pública vedada a prestação de
garantia mediante TDA - Títulos da Dívida Agraria. No caso de opção pela
garantia em Título da Dívida Pública, deverão tais títulos ser acompanhados de

documento emitido pela SECRETARTA DO TESOURO NACIONAL, no qual este

atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual.

II. Fiança Bancária;
Itr. Seguro-garantia.
c.2 A caução quando recolhida em dinleÍro, deverá ser depositada em conta, de

titularidade da PreÍeitura Municipal de Pajeú do PiauiPL em conta bancâia (Ag:
0906-7 Banco do Brasil; Conta corrente: 28.188-3), cujo comprovante de

depósitdtransÍerência deverá ser apresentado na no Protocolo geral e endereçada

a Secretaria Municipal de Finanças da CONTRATANTE, que emitirá o respectivo
recibo. Os interessados deverão apresentar o comprovante do recolhimento da
garantia para obtenção do recibo, até as 12:00h do dia anterior à abertura da

sessão.

c.3) A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda

corrente nacionaf mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir,

terá o prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias, contado da data de entrega

dos documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser apresentada

iuntamente com os documentos de habilitação.

3.2 A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis, após

esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas

de Preços), p a as empresas inabilitadas ou desclassificadag ou após a adjudicação, exceto
para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura
de Contrato.

PRtftlll]flÂ }'llllilClPÀl 0t PAJEÚ 00 PIAUÍ- Rua Maria Riheiro Ântunes. s/n. [entro - [EP: 84.888-000 - ]el.: (08S) 3532-0222
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3.2.1. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia
pela LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, através da
aplicação do índice da Cademeta de Poupança, calculada "pro rata die".

3.3. As empresas interessadas que não sejam cadastradas deverão comp.rrecer com
antecedência de no máximo 03 (três) dias da data prevista para o recebimento dos envelopes
e abertura da documentação com os documentos previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n'
8.666193, bem como os descritos no item 5 deste instrumento convocatório para
cadastramento no Município de Pajeú do PiaulPI.

3.4. Estarão impedidas de participar desta licitação:

a) Empresas em recuperação judicial, Íalência decretada, concordatária, inidône4 ou
que esteram cumprindo suspensão adminishativa para licitar, em qualquer esÍera

de governo;

b) Empresas consorciadas sob nenhuma Íorma;

c) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho

técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócios, sejam funcionários,
empregados ou ocupantes de cargo comissionado do Município de Pajeú do
Piauí.PI;

d) O autor do pÍojeto, básico ou execuüvo, pessoa física ou jurídica;

e) Empresas que apresentarem o mesmo representante legal, para mais de 01 (uma)
emPresa;

$ Que deüaram de apresentar Garantia da Proposta;

g) Empresas ou empresários que Íoram declarados inidôneos ou que estejam
impedidos de conkatar com a Administração Pública.

3.4.1 Caso constatado, ainda que a posterioi tal situação, a empresa licitante será

desclassificada, ficando esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no art. 90

da Lei no 8.666D3.

3.5 Qualquer maniÍestação em relação à habilitação e proposta fica condicionada à

apresentação de instrumento, público ou particular de procuração com firma deüdamente
reconhecida, outorgando poderes ao representânte para agir em nome da licitante. Em
sendo sócio da empresa com poderes de repÍesentação, deverá apresentar cópia do Contrato
SociaI e documento de identidade no momento do credenciamento.

3.5.1 Esclarecimentos sobre a Licitação podem ser obtidos na sala da CPL, por meio S
mail: eabinete.orefeituradepaieu@eamiÍ.com ou outro documento idôneo enviados
ao endereço mencionado no preâmbulo do edital, até 05 (cinco) dias antes da data da
Licitação. A CPL responderá tempestivamente e encaminhará cópias das respostas,

sem identificar sua origem, a todos que enviarem o comprovante de retirada do
Editat.

PREttIlllRA lílllllflPAL 0E PAJIÚ 00 PIAUI- Rua líaria Riheiro Àntunes. s/n. fientro - [[P; 64.898-000 - Tel.: (088) 3532-0222
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3.6 As empresas presentes por meio de representante, com poderes para intervir nasJ.ases da
Licitação, poderá ÍazêJo desde que o mesmo exiba documento que o identifique; o

contrário ficará impedido de maniÍestar-se e/ou responder pela mesma.

3.7 Nenhuma pessoa, natural ou jurídica, ainda que munida por procuração, poderá
repÍesentar nesta licitação mais de um licitante.

3.8 A Micro emDÍesa ou a emDÍesa de oeoueno Dorte oue nretenderem se utilizar do
tratamento diferenciado e do direito de preferência previsto na Lei Complementar nq

123/2006. deverão apresentar declaração de enouadramento em um dos regimes, para que
possa ter o beneficio do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitacão. na
forma do disoosto no art. t14 e ss do Estafuto da Micro e Peouena ernpresa.

3.9 Todos os atos passíveis de publicação, referentes ao pÍocedimento licitatório em epígraÍe,
serão publicados no Diário Oficial dos Municipios, cabendo aos licitantes acompanhar todos
os atos do processo.

4.1 Os envelopes "Documentação" e "Proposta Comercial" deverão ser entregues à

Comissão no dia, hora e local designados no preâmbulo deste EDITAI- devidamente
fechados, por cola ou lacre e rubricada no fedro com as seguintes descri$es:

PREEEiTURá MIINICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ.PI

coMrssÀo PERrVÍÁNENTE DE Lr CrTAç ÃO

TOMADA DE PREÇOS N' 008t247

EMPRESA:

ü\IWLO PE Ne 07 @ OCllMil{rAçÃO.

PREFEITURÁ MIIÀ]I CIPAL DE PAIEÚ DO PIAIII-PI

g1MISSÃO PERMANENTE DE UCrfAÇÃO

TOMADA DE PREçOS Nc 00812021

EJI4PRESÁ;

ENWLOPE N' 02 (PROPOSTA COMERCIAL).

4.2. Não havendo expediente na data marcada ou não for possível a realização da reunião na
data indicada no preâmbulo do edital, a nova sessão será realizada no primeiro dia útil
subsequente, à mesma hora e local ou em outra data previamente designada pelo PÍesidente
e comunicado aos licitantes.

PR[FElTllRÂ I{l]MCIPÂL 0t PAJEÚ ofl PlAtiÍ- R!, llãÍia Ribeiro Adunes. s/n. [enro - CEP: 84.838-000 - Tel.: (089) 3532-0222

E-mail: cplpajeu.prefeituradepajeuEgmail.com- www.pajeudopiaui.pi.qov.br
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4.3. Os envelopes encaminhados a CPL, após a data e horário fixado no presente Edital, estp
Íicarão guardados pelo período de 30 (trinta) dias, a fim de que possam ser retirados pelos
interessados. Sendo que, após o prazo acima citado, sem que os interessados tenham
retirados os envelopes, estes serão destruídos pela CPL.

5.1. Este edital está aberto às empresas que maniÍestarem e atenderem às condições nele

contidas;

5.2 O conteúdo dos envelopes "PROPOSTA" e "DOCUMENTAÇÃO" deverá ser

apresentado em português e datilograÍado ou digitado em papel timbrado ou em Íormulário
contínuo, escrita com clareza sem emendas, rasuras ou entrelinhas;

5.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados, em original, por
meio de cópias autenticadas por cartório competente, ou por servidor da adminístração
municipal, ou por publicação em órgão da imprensa oficial, reservado à Comissão
Permanente de Licitação direito de exigir a apÍesentação dos originais, a seu critério.

5.3.1. Os documentos deverão vir previamente autenticados. Caso haja interesse que
os mesmos sejam autenticados por servidor da administração municipal essa

autenticação deverá ser providenciada pela licitante, no horário de 07:30h às 13:30hs

na sala da Comissão Permanente de Licitação da PreÍeitura Municipal de Pajeú do
Piauí-PI;

5.3.2. Os docummtos também poderão ser autenticados pela Comissão Permanente
de Licitação no momento da sessão de julgamento dos documentos de habilitação.

5.4. Os licitantes deverão apresentar no envelope no 1 (Habilitação) os seguintes documentos:

D T A

a) Comprovante do Certificado de Registro Cadastral - CRC, dentro do prazo de

validade, expedido pela Comissão Permanente de Licitação de Pajeú do PiauiPI,
com aüvidade pertinente ao objeto ora licitado, na Íorma do art. 34 da lei na

8.666193.

b) Apresentar os seguintes documentos na Íorma do art.28 dalfJi ne 8.666/93:

I - Cédula de identidade;

II - Registro comercial, no caso de empresa individual;

III - ato constituüvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício;

PfltttlT|JRA l.{IJ}llflpÂt Bt PÂJtÚ 00 PIAUÍ- RuE líeria Ribeiru AÍrtunes, s/n, [entn - [tP:64.898-000 - TEl.i (089) 3532-0222
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V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade eskangeia
em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atiüdade assim o exigir.

II. DOCUMENTAçÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNP]);

b) Certidão Negativa de Débitos Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil;

c) Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
mediante a apresentação do CRF - CertiÍicado de Regularidade do FGTS;

d)Quanto a Fazenda Municipal:

D1) Certidão Negativa de Débitos, da Sede do Licitante, dentro do prazo de
validade;

D2) Cerüdão Negativa de Dívida Ativa, da Sede do Licitane, dentro do prazo
de va.lidade;

e) Quanto a Fazenda Estadual:

E1) Certidão Negativa de Débitos, da Sede do Licitante, dentro do prazo de

validade;

E2) Certidão Negativa de Dívida Ativa, da Sede do Licitante, dentro do prazo
de validade;

f) Alvará da sede da proponente, dentro do prazo de validade;

III. DOCUMENTACÃO RELATIVA À SITUACÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na Íorma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua subsütuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da

data de apresentação da proposta, exceto paÍa ME ou EPP nos termos da Lei

Complementar na 12312006 clc Lei 9.317196.

A1) O Balanço deverá estar registrado na Junta Comercial e assinado por

profissional devidamente regular junto ao seu Conselho de Classe e se

apresentar conÍorme abairo:

PRIFEITURÁ l.{I]MCIPÂL 0t PAJtÚ 0[ PlÀUÍ- Rua l.1Eria Ribeiro Antunes, s/n, lentro - [tP: 84.898-Í]00 - Tel.: (089) 3532-0222
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1. Deverá conter o SeIo da Habilitação Profissional - DHP e/ ou anexâr o

Certificado de Regularidade Profissionaf expedida pelo Conselho Regional.

2. Quando s€ tÍatar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, esta

deverá apresent.r apenas o Balanço de Abertura, que deverá conter a

IdentiÍicação e assinatuÍa legível (chancela) do responsável contábil da

empresa devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade -
CRC, bem como seÍ devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante e/ou em outro órgão equivalente.

b) Certidão de Concordata ou Íalência, denko do prazo de validade, deüdamente

expedida pelo distribuidor da sede da proponente;

c) Garantia da Proposla, na forma do Art.31, Itr da Lei ne 8.666193.

rv. pocuMENTAÇÃo RELATTVA À COMPROVAÇÃO pE OUALTFTCAçÃO

TÉCNICA DA LICITANIE:

a) Certidão de Registro da proponente e do seu responsável técnico junto ao Conselho
Regional competente.

b) Comprovação do vínculo empregatício do profissional relacionado na alínea acima
com a proponente que'deverá ser feita mediante cópia da Carteira Profissional de
Trabalho ou da Fiúa de Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação
do profissional e guia de recolhimento do FGTS onde conste o nome do profissional ou
através de contÍato de prestação de serviço devidamenê registrado em cartório e dentro
do prazo de validade.

b.1) Engenheiro Elétrico devidamente Íegistrado no CREÀ com experiência
profissional corrprovada ern supervisão de eerviçoo de natuÍeza compativel com
o objeto, paÍa úeâlizirl üsita diária ao local doe eerviços sempre que for
necessário;
b.2) Engenheiro Elétrico, devidamente registrado no CREA, com experiência
profissional comprovada em supervisão de serviços de natureza compatível com

o objeto

b.3). Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa Iicitante tal compÍovâção
será Íeita através do ato consütutivo da mesma e certidão do CREA ou Conselho
Profissional competente, devidamente atualizada.

b.4) por se Eatar de uma obra dotada de serviços de ençnharia com atribuiçõea
técnicas no ramo da engenharia civil e engenharia elétrica, ficará apta a

participação no certame, licitantes que possuir em seu quadro técnico,

PRtFflIl,]RÂ l'lUI{lClPÂt 0t PAJEÚ 00 PlA|.Í- Rua Mãria Ribeiro Ântunes. s/n. [entro - CEP: 64.838-000 - IEl.: ([8S) 3532-0222
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V. DOCITMENTACAO REFF,R ENTE A RE(:I II,ARIDADE TR AR A I,I{ISTA

a) Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT;

b) Dedaração do licitante comprovando o fiel cumprimento das recomendações
determinadas pelo art.T, inciso )OOO[, da Constituição Federal.

VI. OUTRAS DECLARAçÕES:

a) Declaração única de habilitação que deverá ser colocada no Envelope nq 01, conÍorme
modelo de declaração ANEXO L em papel timbrado da licitante e assinada por seu sócio-
gerente ou Procurador com poderes.

b) A não apresentação de qualquer exigência formulada neste Edital implicará na
inabilitação da licitante.

6.1. As propostas deverão ser apresentadas, obrigatoriamente em 01 (UMA) via, sem
emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, assinada na última folha e rubricada nas demais.
pelo representante legal da licitante.

6.2 As Propostas deverão ser apresentadas em envelope Íechado, datilografada/digitada ou
impressa por qualquer processo mecânico ou elehônico, redigida em linguagem clara, sem
rasuras, entrelinhas ou emendas. Deverão estar datadas, numeradas, carimbadas e assinadas
na última folha, bem como rubricadas em todas as demais pelo sócio Gerente, proprietiírio,
responsável técnico ou ÍepÍesentante legal da empresa licitânte. Indicar o valor global em
algarismo e por extenso, em moeda corrente brasileira, estando nela incluídas todas as

despesas, tais como: impostot taxat seguros e quaisquer outros ostos.

6.3 Nas propostas deverão constar:

a) Endereço completo e CNPJ da empresa, atualizados;

b) ReÍerência ao número do Edital;

c) Número da conta corrente, da agência e do banco, em que a contratada deseja
receber seus créditos.

d) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, da entrega;

e) Prazo previsto para execução dos serviços conforme previsto no cronogÍzuna
financeiro, contados do recebimento da Ordem de Serviço, admitida prorrogação
nos termos da I-ei;
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engenheiro ciül, engenheiro eletricista ou ambos, no entanto a vencedora-oue --.''
possuir em seu quadro técnico apenas um dos profissionais de nível superior no
momento da execução da obra, deverá contratar o deüdo profissional com as

deúdas ahibuições para plena execução dos serviços,

6. DA PROPOSTA COMERCIAL
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f) Orçamento detalhado do serviço, apresentado em duas casas decimais apó§a
vírgula em planilha, com quantitativos, preços unitários, datado, carimbado e
assinado pelo sócio Gerente, proprietário, responsável técnico ou representante
legal da empresa licitante na última folha, onde conste o valor global da obra, e
rubricado em todo o restante das folhas. O valor global deverá estar em algarismo
e por extenso, em moeda corrente brasileira, estando nele incluídas todas as

despesas, tais como: impostos, taxas, seguros e quaisquer outros custos;

e) Orcamento detalhado de todos os servicos, aoresentado em duas casas decimais
aoós a vírgula em planilha. com quantitativos. custos unitários. com as devidas
composicões, parciais e totais dos serviços especificados. inclusive BDI e

encargos sociais, sob pena de desclassiÍicacão:

h) o SS DA REPR E

PROPONENTE ATESTANDO OUE CUMPRIRTI AS EKGÊNCIAS
TRABALHISTAS E A SALUBRIDADE DOS TRABALHADORES OUE SERÃO

6.4. A planilha orçamentária anexa ao editat apresenta os preços unitários e quantidade de
serviços. Os preços unitários devem ser considerados como estimados, cabendo à licitante,
segundo metodologia própria, avaliar e adotar seus próprios valores.

6.4.1 Prazo de execução do serviço com cronograma fisico-financeiro com a mesma
proporcionaiidade (percentuais) do cronograma de desembolso em anexo.

6,5. Para auxüar na análise, avaliação e comparação das propostas, a Comissão Permanente
de Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que.julgar necessário a respeito
de suas propostas, inclusive o detalhamento dos preços unitários. A solicitação e a Íesposta
deverão ser Íeitas por escrito.

6.6. É vedada a alteração do preço ou substância da proposta, sendo, enbetanto, possível à

correção de erros aritméticos;

6.7. As propostas que atenderem aos requisitos do edital e seus anexos, poderão ser

corrigidas se verificadas erros não substanciaig os quais poderão ser corrigidos da seguinte
forma:

a) Discrepância enlre valotes graÍados em algarismos e poÍ exEnso: prevalecerá o
valor por extenso;

b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será

retificado, mantendo-se o pÍ€ço uritário gerado pela composição de custos
unitários e a quantidade e corrigindo-se o produto;

c) Erro de adição: será retiÍicado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a

soma;

d) Erro de lançamento de quantitativos na planilha orçamentária: será corrigido,
considerando as quanüdades corretas exigidas no orçamento do projeto básico.

6.8 Se o licitante não aceitar as correções procedidas, sua proposta será rejeitada;
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6.9 Não serão admitidas propostas que apresente valores simbóücos, ou irrisórios, de vder--
zero, excessivo ou manifestadamente inexequível;

6.10 É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjeüvo
ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos princípios da licitação
ou o julgamento equitativo da licitação;

6.11 Não será considerada qualqueÍ oferta ou vantagens não prevista neste Edital, inclusive
Íinanciamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas oÍertas
dos demais licitantes:

6.12 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com o presente Edital ou
que não Íorem assinadas pelos representantes legais das firmas proponentes.

ó.13 Serão desclassificadas ainda as piopostas em desacordo com as especificações deste
Edita].

6.144s licitantes deverão proceder, ântes da elaboração das propostas, à verificação
minuciosa de todos os elementos Íomecidos, comunicando por escrito à Comissão
Permanente de Licitação até 05 (cinco) dias úteis antes da reunião de abertura da licitação, os
erros, dúvidas e/ou omissões porvenfura observados. A não comunicação no prazo acima
estabelecido implicará a tácita aceitação dos elementos fomecidos, não cabendo, em
nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, incorreções,
omissões ou falhas.

7.1. No local, dia e hora previstos no edital, a CPL realizará o credenciamento dos licitantes
pres€ntes e receberá os envelopes contendo a documentação, os quais serão abertos antes e

as propostas abertas imediatamente após a Íase de habilitação, desde que haja renúncia
expressa ao direito de interpor recurso por parte de todas as licitantes, devidamente
registradas em Ata.

7.2. No horifuio, dia e local estabelecido neste Edital, os licitantes apresentarão, em separado,
os envelopes de HABILITAÇÃO E PROPOSTAS.

7.2-1 Caso a licitante se Íaça representar por procurador, este deverá exibir fora dos
envelopes Procuração Pública ou Particular, está com Íirma reconhecida, na qual conste

os poderes outorgados pela proponente, devidamente acompanhada com cópias de
documento de idenhficação com foto do outorgante e outorgado

7.2.2. Também deverá ser apresentada declaração subscrita pelo representante da
licitante atestando que não Íoi declarado inidôneo nem estar impedido de contratar
com a administração pública.

7.3. Após a entrega do envelope n'Q01 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO e nq 02 -

PROPOSTA DE PREÇOS, será aberto inicialmente, o envelope ne 01 - DOCTIMENTOS DE
HABILITAÇÃO contendo a documentação, a qual, depois de rubricada pelo Presidente e
membros da Comissão Permanente de Licitação, será oferecida ao exarne e à rubrica dos
representantes dos licitantes presentes à sessão.
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7.4 A Comissão Permanente de Licitação examinará os documentos de habilitação de tada-
Iicitante e em seguida divulgará o resultado de habilitação em sessão pública, previamente
marcada ou através de publicação na imprensa oficial.

7.5. Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, o Presidente da Comissão
Permanente de Licitação notificará as licitantes do seu resultado, e convocará os interessados
para nova sessão pública para abertura das Propostas Comerciais das licitantes habilitadas,
caso não tenha sido modificada a decisão anterior;

7.5.1. Se houver alteração do resultado do julgamento anterior será abeÍto novo prazo
recursal.

7.6. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências previstas neste Edital.

7.7 O Envelope no 02, devidamente lacrado e rubricado, contendo a PROPOSTA
COMERCIAL da licitante inabilitada será devolvido nas respectivas sessões públicas;

7.7."1 Caso o representante da licitante inabilitada se recuse a receber o Envelope
na 02 nas respectivas sessões públicas, ou não o retire no prazo de até 20 (vinte)
dias úteis após a data de homologação da licitação, o mesmo poderá ser destruido
pela CPL.

7.8 Após a CPL dedarar encerrado o prazo para recebimento dos envelopes contendo as

propostas, nenhum outro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer
adendos, acréscimos ou esdarecimentos às propostas, salvo expressa solicitação da Comissão
de Licitação.

7.9. *rão desclassificadas as pÍopostas que não contiverem as inÍormações requeridas no
item 6 (seis) e seus sub-itens, ou que contrariaÍem este Edital;

7.10. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem
desclassificadas a CPL poderá fixar aos Licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para
apresentação de nova documentação ou de outras pÍopostas, escoimadas nas causas que
determinaram a inabilitação ou desdassifi cação;

7.11 A cdtéÍio da CPL poderão ser relevados erros ou omissões formaig de que não resultem
preju2o para o entendimento das Propostas;

7.72 krá lavrada Ata circunstanciada da reunião, onde constarão todas as ocorrências da
reunião.

7.13. Os licitantes inabilitados não terão seus envelopes de propostas abertos, ficando os

mesmos à disposição dos interessados na sede da comissão de licitação.

8.1 O julgamento das propostas será Íeito pelo criterio do Menor.

8.1.1. Será assegurado, como critério de desempate, a preêrência de contratação para
as microempresas e empresárs de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas

situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de

cr)
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pequeno porte sejam iguais ou até dez por centos supeÍiores ao menoÍ preso. A
avaliação das propostas de preços será feita da seguinte maneira

A). Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada poderá apresentar, no prazo de 2 dias úteis, proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame, situaçâo em que será adjudicado o
objeto em seu favor;

b) na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno
porte, com base na alínea a, serão convocadas as remanescentes que porventura se

enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercicio do
mesmo direito; e

C). No caso de equivalência dos valores apÍesentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se idenüfique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oÍerta

8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, não contempladas não amparadas pelo
direito de prefurência previsto na Lei Complementar ne 7232006, o desempate ocorrerá via
sorteio, em ato público para o qual todas as Licitantes serão convocadas.

8.3 A decisão da CPL somente será considerada deÍinitiva após homologação e adjudicação
da licitação

8.4 A adjudicação será pelo MENOR PREÇO VALOR GLOBAL;

8.5 A Comissão acrescentará 15% (quinze por cento) ao valor total das propostas cuia
licitante seja uma Cooperativa de Trabalhadores, considerando para eÍeito de classificação o

vaior da proposta acrescido do valor apurado, com fundamento no AÍtigo 22, Inciso IV da
Let na 8.272191, alterada pela Lei ne 9.876199, instituindo a Contribuição para Seguridade
Social pelas Cooperativas de Trabalho, a cargo do tomador de serviços;

8.6. Serão desclassificadas as propostas de preço com valor superior ao valor global, bem
como de preço unitfuio de cada serviço, conforme anexos. Serão tamlÉm desclassificadas as

propostas, tanto no preço global como no preço unitário de cada serviço que apresentarem
preços maniÍestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrado sua üabilidade através de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são

compatíveis com a execução do obieto do contrato.

8.6.1 Consideram-se maniÍestamente inexequíveis os preços e/ou propostas
cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos
seguintes valores:

a) Média aritrnética dos valores das pÍopostas cujo valor seja superior
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela PMPPI;

b) Valor orçado na Planilha da licitação.

8.7. Havendo dúvida sobre a consistência do preço unitário de um ou mais itens da proposta,
a CPL realizará diligência, fixando prazo de 5 (cinco) dias úteis, para que a Licitante
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comprove a viabilidade dos preços ofertados através de documentação, sob pena dê-'-.--
desclassificação, em comparação com os insumos e saláÍios de mercado, na forma neste

edital.

8.8 A demonstração deverá ser acompanhada, pelo menot dos seguintes documentos e

informações:

8.8.1 Número, mês e ano da publicação especializada pesquisada, de onde foram
extraidos os preços dos produtos e da mão-de-obra bem como, em cada item, o
número da respectiva págin4 juntamente com a cópia da mesma;

8.8.2. Quando se tratar de preços pesquisados no mercado, a Licitante
encaminhará os documentos comprobatórios da pesquisa dos preços de mão-de-
obra e apresentará dedaração do Íomecedot, comprometendo-se a vender o

produto pelo preço constante da sua Proposta de Preços;

8.8.3 Quando a Licitante alegar a propriedade do material e/ou equipamento,
comprová-lo-á por meio idôneg ou iuntará a respectiva nota fiscal, em seu nome.

:

8.9. Procedida à classificaçáo dos licitantes e, verificando absoluta igualdade entre duas ou
mais propostas, serão observàdos o seguinte critrério:

8.9.1 Sorteio entÍe as licitantes em ato público, a ser realizado na própÍia sessão

ou marcado para tal firn pela Comissão Permanente de Licitação - CPL.

8.10 Caso todas as proposÍas seiam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da
previsão contida no artigo 48, §3", da Lei Federal 8.666193.

9. DA

9.1 A impugnação do Edita-l e de seus anexos deverá ser dirigida à autoridade que assinou o

Edital e protocolada na Prefeitura Municipal de Pajeú do PiauiPI.

a) por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada no preâmbulo
deste Edital;

b) pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data Íixada no preâmbulo deste

Edital.

9.1.1. Tomar-se-á por base, para efeito de contagem de prazo, a exclusão da data fixada
no preâmbulo deste Edital e a inclusão da data do vencimento para o recebimento das

impugnações;

9.1.2. Apresentada a impugnação a mesma será respondida ao interessado, dando-se

ciência aos demais adquirentes do Edital, antes da abertura do envelope contendo os

DOCIJMENTOS DE HABILITAÇÃO;

9.1.3 A impugnação Íeita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por
conseguinte, entregar os DOCLMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA
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COMERCIAL à Comissão Permanente de Licitação, junto com as outras licitânteq-'íí
dat4 hora e local Íixados no preâmbulo deste Edital.

9.2. Divulgado o resultado da licitação pela Comissão Permanente de Licitação, no tocante à

fase de habilitação ou de classificação, se dela discordar, a licitante terá o prazo de 05 (cinco)

dias úteis para interpor Íecurso, contado da data de divulgação do resultado da respectiva
fase, exceto se dela renunciar expressamente.

9.3 Interposto Íecurso, em qualquer fase da licitação, dele se dará ciência formalmente aos

demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

9.4 Os licitantes poderão defender seus interesses na licitação por todos os meios

iuridicamente aceitáveis, inclusive com formulação de RECURSOS contra as decisões

adotadas pelos condutores do processo.

9.5 A propositura de recursos administrativos sobre o presente certame, obedecerá ao que
estabelecem os incisos I, tr e Itr do arS.g1 t09, da Lei n 8.í66193, como segue:

9.6 Nenhum prazo de ÍecuÍso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou ocorre
sem que os autos do pÍocesso esteiam com vi.sta fÍanqueada ao interessado.

9.7 A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as exigências e condições deste

Edital não será conhecido, como também aqueles interpostos Íora do prazo.

9.8 Na hipótese de recurso contra a decisão da CPL, na Íase de julgamento da habilitação, os

envelopes contendo .rs pÍopostas permanecerão cerrados em invólucro que será rubricado
por todos os presentes na reunião, para posterior abertura, em data que será Íixada pela CPL,
o que Íará constar em Ata;

9.9 Depois de decididos os recursos eventualmente inêrpostos, o processo de licitação será

adjudicado a licitante vencedora do ceúame e submetido à autoridade competente paÍa que
se proceda à devida homologação.

10. DAS SANçÕES ADMINISTRATTVAS I E I
10.1 O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a Licitante às

seguintes sanções:

I - Pela inexecução total ou parcial do Conkato, poderá a CONTRATANTE,
garantida a prévia deÍesa da CONTRATADA, aplicar as seguintes sanções, sem

exclusão das demais penalidades previstas no art. 8Z da Lei Na 8.666193;

a) Advertência;

b) Multa;

c) Rescisão;

d) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os moüvos determinantes da punição ou até que

\o
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12. DAS MULTAS

12.1. Pelo ahaso injustificado ou inadimplemento na execução do Contrato, fica a

CONTRATADA sujeita à multa de Q33 % por dia de atraso, sobre o valor total do Contrato,
não ultrapassando a 20 % (vinte por cento) ao mês, sem prejuízo das demais sanções

aplicáveis, notadamente nos seguintes casos:

a) Atraso no início dos serviços;

b) Quando os serviços estiverem em desacordo com as especificações e normas
técnicas;

12.2. Em caso de reincidência da alínea b, a multa será cobrada em dobro;

12.3. As multas serão dispensadas nos seguintes casos:

a) Ocorrência de circunstância prevista em Lei, de caso Íortuito ou força maior,
nos termos da Lei Civil, impeditiva da execução do Contrato em tempo hábil;

b) Ordem escrita da CONTRATANTE, para paralisar, restringir a execução dos
serviços contratados.

13. DA HOMOLOGAçÃO E CONTRÂTAçÃO

13.1 Depois de Homologada a licitação, a vencedora será convocada para firmar o Contrato,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, quando deverá indicar:

13.1.1 Nome, RG, CPF, endereço residenciaf estado civil e nacionalidade do
responsável pela assinatura do Contrato;

PRtFEITURÂ l,ll]I{lüPÀL 0t PAJEÚ 00 PIAUÍ- nua Mtsria Ribeiro Ântunes. s/n. Centro - [tP:64.898-l]00 - Tel.: (089) 3532-0222
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seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicoü z- "

penalidade, que será concedida s€mpre que a contratada ressarcir à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o, prazo d,a

sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.2. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de

penalidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato;

10.3. As sanções pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão previstas no Termo
de Contrato, parte integrante deste Edital.

11.1 A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem preiuízos de monta ao interesse do serviço conttatado;

11.2. Será passível de advertência, com devolução dos valores pagos a maior, a verificação de
custos estimados superiores em mais de 15% do valor eÍetivamente contratado, quando esse

se constituir em pârâmetro para pagamento dos honorários, exceto nos casos em que a

empresa comprovar que o pÍeço está compatível com os preços praticados no mercado.
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13.1.2 Número da conta corÍente, da agência e do banco, em que deseja recebêr seus

créditos.

13.2. Na hipótese da empresa vencedora se recusaÍ a assinar o ConEato, a Contratante
convocará a segunda empresa classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no item 12 (DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS);

13.3 O presente edital, os projetos básicos, bem como a proposta da Licitante, integÍarão o
contrato independentemente de transcrição.

1,4.1 O prazo de vigência do contrâto será de 12 (doze) meses, sendo que o prazo previsto
para inicio da execução do obieto é de até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da
Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa, devidamente
justificado e aceito pela CONTRATANTE, nos termos da Lei nq 8.666193 e suas alterações;

14.2 O Departamento competente emitirá a Ordem de Serviço somente após o recebimento
do recebimento do Contrato assinado;

14.3 A Contratada terá 03 (três) dias úteis para receber a Ordem de Serviço e iniciar o obieto
do Contrato.

15.1 O Contrato será acompanhado e fiscalizado por um reprerentante da Contratante
especia}nente designado, devendo o contrâtado, independentemente de notificação cumprir
todas as normas de proteSo e saúde dos trabalhadores utilizados na execução dos serüços,
inclusive mediante a adoção das seguintes providências:

I. Malter a execução dos serviços de acordo com as normas aplicáveis ao assunto, inclusive
no que tange a observância as norÍnas trabalhistas aplicáveis as relações entre a contratada e
seus funcionários;

IL obter junto aos órgãos competentes as autorizações necessárias para execução do objeto,

na Íorma das disposições em vigor;

III. manter no local das obras/serviços um Diário de Ocorências, no qual serão feitas

anotações diárias reÍerentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-
obra, etc, como tamlÉm reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem
técnica que requeiram solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela

Fiscalização e pela Conhatada em todas as vias, Íicará em poder da Contratante após a

conclusão das obras/serviços;

IV. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade
e a segur;rnça dos fulcionários e terceiros durante a execução dos serviços;

PREFIITUflÂ }'lUMCIPAI- 0t PAJtÚ D0 PIAI]Í- Rua Maria Riheiro Ântunes. s/n. [entro - [EP: 84.898-00[ - Tel., (083) 3532-0222
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15 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO
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V. Responder Íinanceiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adota
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceirot em razão da execução

dos serviços;

VI. Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operrários)

exerç.rm as suas atividades, deüdamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo
uso dos equipamentos de segurança requeridas para as atividades desenvolvidas, em
observância à legislação peÍtinente.

15.2 O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do Contrato, determinando o que Íor necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados.

15.3. As decisões e providências que ulEapassarem a comrcetência da fiscalização por parte
do repÍesentante, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

15.4 O contratado é responsável pelos encargos tmbalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

15.5 A inadimplência do contÍato, com referência aos encartos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfererr à Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e

edificações, inclusive peranb o Registro de únóveis;

15.7 O contÍato podeá. ser rescindido, pela contratante, unilateralmente, por justa causa,
quando a contratada deixar de cumprir obrigações trabalhistas pr€vistas em lei, inclusive
àquelas atinentes à segurança e saúde no trabalho,

16.1 A 6scalização receberá O SERVIÇO:

a) Proüsoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e Íiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contratado;

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto
aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 8.666193.

16.2 O recebimento provisório ou deÍinitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e

segurança da obra objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-
profissional pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou
pelo Contrato.

PRIFEITURÀ tllllllClPÂL 0t PAJtÚ 00 PIAllÍ- Ru! Maria Ribeiro Antunes. s,/n. [entro - [tP: 64.838-000 - Íel.: (089) 3532-U222
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17.1. Os pagamentos pelos
medições realizadas pelo se

cronograma de desembolso.

serviços efetivamente realizadot serão efetuad

17.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota
fiscal/fatura, devidamente acompanhada dos boletins de medições atestados pelo técnico
fiscal da obra, na Secretaria Municipal de Finanças de Pajeú do Piauí-PI, emitida juntamente
com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato acompanhada da respectiva

ORDEM DE SERVIÇO do objeto, firmado pela autoridade competente, conforme dispóe o
art.40, inciso )OV, alínea " a" daLei 8.666193, combinado com o arhgo 73, inciso I, do mesmo
diploma legal.

'17.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à

CONTRATADA e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da documentação devidamente corrigida e viáLlida, não ocorrendo neste caso,

quaisquer ônus por parte da Administração.

17.4. Nenhum pagamento se!á efutuado aos adjudicatiíLrios enquanto pendente de liquidação
ou qualquer obrigação financeira que lhe for impostâ em virtude de penüdade ou falta de
execução do serviço.

17.5 O pagamento soÍÍrente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa
às condições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à Íatura
relativa aos Incisos III e lY, Art.29 da Lei n' 8.6«193, e em c. io de pendência o pagamento
será suspenso.

18.1. Os preços permanecerão váLlidos por um período de um ano. Após este prazo serão

reaiustados, por responsabilidade do Município, aplicando-se as seguintes fórmulas (desde

que todos os Índices tenham a mesma data base):

R=Vx Ti-To
To

Onde:

R - Valor do reajustamento

V - Valor a ser reajustado
Ti - Refere-se à COLUNA-6-FGV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA
CONSTRUÇÃO, cód. A0160868, correspondente ao mês de aniversário da
pÍoposta.
To - ReÍere-se à COLUNA-&FGV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA
CONSTRUÇÃO cód. 4016086& correspondente a data de apresentação da
proposta.
(COLUNA-6) - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÃO - COAigO

AO160868;

PRtttllllRÀ lllllllHPÂt 0t PAJEÚ 00 PIAUÍ- Rua Maria Ribeiro Ántunes. s/n. [enho - [EP, 64.898-[0[ - Tel.: (089) 3532-0222
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18.1.1 Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcutar"'o-
valor do índice na data base original utilizando-se a seguinte Íórmula:

-vàÍr fMéstrMis2 I orr' I ,u,
.{ aar - -ll[-

Sendo:

Tiil'= Vator dese;ado. Índice do mês de reajuste com data base original.

Tiii = t"aice a. mês de reaiuste com a nova data base.

7f,flr= tnaice do mês em que mudou a tabel4 na data base original.

18.2. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará
recusa, com a aplicação das penalidades Contratuais;

18.3 Caso a licitante se trecuse a executar os servlços propastos ou venha a Íazê-lo fora das

especificações estabelecidas, a Contrakrrte, poderá, independerrtemente de qualquer aviso
ou notificação, rescindir o CürtÍato e optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem
de classificação.

19.1. Fica assegurado ao Município de Pajeú do Piauí-PI, sem que caiba irs Licitantes
qualquer üpo de reclamação ou indenização. o direito de:

19.1.1. Adiar a data de abertura das propostas, dando conhecimento aos interessados,
notiÍicando-se, por escrito, à Licitantes que já tenham retirado o Edital, com a
antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da licitação.

19.1.2. Anular ou Íevogar, a presente Licitação, a qualquer tempo desde que

ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse púbüco decorrente de fato
impeditivo devidamente comprovado, dando ciência aos interessados mediante fac-

símile a ser confirmado por carta registrada;

19.1.3. AlteraÍ as condições deste Edital, do Projeto Básico ou qualquer documento
pertinente a esta ücitação, fixando novo prazo para a abertura das pÍopostas, a contar
da publicaçào das alterações.

19.2 A parücipação na Licitação implicará aceitação e integral e irretratável das normas do
Edital e do Projeto Básico, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares,

ressalvados o direito de impugnaçào e recurso;

19.3 O Foro para solucionar os litígios decorrentes deste Edital é o da Cidade de Canto do
Buriti, Estado do Piauí;

'19.4 Caso existam divergências entre o Edital e os Anexos que o integram, prevalecem os

termos do Edital;

19.5. Os esclarecimentos sobre a licitação, bem como a aquisição do Edital, serão obtidos no
caso das empresas cadastradas até 3 dias antes da abertura da proposta, na sala da Comissão

N
o
OD

i(!

PR[FElÍllRA ilUI{lüPÂL 0t PAJEÚ 0[ PIAUÍ- Rua l,lsria Ribeiro Àntunes. s/n. Ienho - [tP: 84.888-[[0 - Tel.: (089) 3532-0222

[-mail:cplpajeu.prefeituradepajeu@gmail.com- wrrw.psjeud0piaui.pi.g0v.br

19 DAS

-



PI

cmé,ÇAO

Rub:

Permanente de Licitação, situada no endereço inÍormada no preâmbulo do Edital, mêdi,a§!e_.-.-/
solicitação por escrito e correspondente identificação do interessado;

19.6. É Íacultada a CPL ou autoridade superior, em qualquer Íase da Licitação, a promoção
de diügências destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatóriq
vedado a inclusão posterior de docuÍnentos ou informação que deveria constar

originalmente dos documentos de habilitação e Proposta.

19.7 A publicação de todos os atos de passiveis de dil'ulgação será realizada exclusivamente
no Diário OÍicial dos Municípios, na Íorma da Lei Orgânica do Município de Pajeú do Piauí
c/c o Art. 109, §1q da l*i ne 8.666193, motivo pelo qual não serão realizadas notificações por
E-mail ou teleÍone.

19.8. Integram o presente Edital, como se nele estivessem Eanscritos, os seguintes ANEXOS:

a) Anexo I - Modelo de Declaração única de Habilitação;

b) Anexo II - Minuta do Contrato;

c) Anexo IV - Minuta de Termo de Vistoria-

d) Projeto Biísico (EspeciÍicações Técnicas e Planilhas).

Pajeú do Piauí-PI, 25 de novembro de 2021

ESTADODO PIAUI
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PAJEU DO

COMISSÃO PERMANENTE DE LI

tÀ<
Maia do Socono§iLod Martins Moura

Prcsidmte CPL-PMPPI

I

Visto: (b
Ana Cláudia Taoares ilos Reis

Sectetáia Mtmicipal ile Planejamento e Ailministração

c!
N

í§

ôD.í§

PRfftIIllRÂ l,ll,ll{lHPÂL 0t PÂJtÚ D0 plÂUí- Ruí laÍia Ribeiro Ârtunes. s/n. [entru - EEP, 64.898-000 - TEl., (089) 3532-0222

[-mail: cplpajeu.pnfeituradepajeuEgmail.com- www.pijeüd0piaui.pi.00v.br

\



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL

COMISSÃO PERMAN
DE PAJEU DO P

ENTE DE LIC

ANEXO I

MoDELo DE DECLARAçÃo úurce or nenrlreçÃo

À PreÍeitura Municipat de Pajeú do Piauí-PI
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Ref. Tomada de Preços N' 

-/201xProcesso Administraüvo Na 

-/201x

Atendendo as exigências da Tomada de Preços em epigrafu, dedaramos expressamente que:

1. Aceitamos e concordamos inêgralmente e sem qualquer restsição com as condições
dessa licitação, expressas no edital e todos os seus anexos.

2. Não existe nenhum fato superveniente para nossa habiütação, nem estamos
impedidos de licitar, contratar ou transacionar com o Poder Público ou qualquer de
seus órgãos descentralizados, nem fomos declarados inidôneos por qualquer órgão
Íederal, estadual, municipal ou concessionária de energia eléfica.

3. Entre os nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais
profissionais, não Íiguram empregados do Município de Pajeu do Piaui, nem da
empresa contÍatante ou outro órgão ou entidade a ela vinculada.

4. Não empregamos menor de dezoito anos, de acordo com o inciso )OOOtr do art.7 d,a

Constituição Federal, e do inciso V do art- 27 d.a Lei 8.6f,6193.

5. Temos pleno conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

6. Manteremos viílida a nossa Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a

contar da data da sua apresentação e aberfura.

Assinatura do representante Legal

Nome:
Cargo:

PRffIITIJRA llljl{lllPÀt 0t PÂJtÚ D0 PlÂllí- Rua }íaria Ribeiro Anrunes. s/n. Senrn - [tP:64.898-000 - Tel.: (U89) 3532-0222
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MINUTA DE CONTRATO N'-/-.

CONTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA ExECUÇÃo Do SERVIçO DE
CoNFoRME ESPECIFICAÇÕES

coNnDAS No pRoJETo nÁsrco, EDITAL E pLANrrlrA
oRÇAI4ENTÁRL,{ DA coNTRATADA, MEDTANTE as clÁusuLas a
SEGUIR PACTUADAS.

dias do mês de do ano de de um lado, o MUNICÍPIO DE
PAIEÚ DO PIAUí/PI, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Maria Ribeiro
Antuner s/n, Cenho, Paieú do Piaui-PI, CNPJ nc 01.612.6O{0001ó2, neste ato repÍesentado pelo
Exmo. Sr. Juscelino Mesquita dos Reis, Prefeito de Pajeú do Piaú, no uso da competência que lhe foi
atribuída legimentalmente, e, eÍn sequência designado simplesínmte, CONTRATANTE e, de outro
lado a empresa pessoa lurídica de privado, CNP]:

Aos

sediada na Rua . no . Bairro:
na cidade de representada pelo Sr.

portador do RG SSP P_ e CPF: que apÍesentou os
documentos exigidos por lei, e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA,
CELEBRAM ENTRE SI o pÍesente CONTRATO, tendo, entre + justo e avençado, por força do
pres€nte instrumento e, ern conÍormidade com o disposto na l*i *ç 8.(t66193, conÍorme estabelecido
na No /_ e Processo Administrativo no observadas as

disposiçôes da Lei n.q 8.666, de 27 de junho de 1993 e zuas alterações subsequentes, mediante as

seguintes dáusulas e condições:

2.1 A CONTRATADA executará a obla objeto do pres€nte contrato, pelo valoÍ total de Rlt 

-

2.2 O preço proposto indicado no item 2.1, indui todos os ônus e custos de materiait encargos
trabalhistas e sociais com a mão-de-obra e equipamentos necessários à perÍeita execução dos serviços.

3.1 As despesas deconentes da execução dos serviços, obietos desta licitação, corÍerão por conta do
Elemento de Despesa: e Fonte de Recurso:

4.1. Os serviços terão a forma de execução indireta, no Íegime de empreitada por menor preço global.

+
N
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ANEXO II

1.1. Constitui objeto do presente contrato a execução do serviço de , conÍorme
especificações contidas no projeto básico, edital e planilha orçamentária da confatada.
1.2 o edital, seus anexos e a proposta da contratada, fazem parte integrante d€ste instrumento,
independentemente de transcriçâo.

1. CLÁUSULA PRJMEIRA - DO OBJETO

\USL'I.A SEGUNDA - DO PREÇO

4. CLÁUSULA QUARTÂ - DO REGIME DE EXECUÇÃO



9ÊyE
ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIEÚ DO PIA

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAç

eÉ Êu üo

rr..-úÉ-
Ão

Rub=V

5.1 A ügência deste contrato é de _ ( ) meses, contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrotado nos termos da Lei;

5.2 O prazo preüsto para execução dos serviços obieto do presente contrato será de 

-dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado mediante
solicitação express, devidamente justificada e aceito pela CONTRATANTE, nos termos da Lei no

8.666193 e zuas alterações;

5.3 O DepaÍamento Competente emitirá a Ordem de Serviço após o recebimento do Conhato
assinado;

5.4 Depois de comunicad4 a CONTRATADA, terá 03 (três) dias úteis paÍa receber a Ordem de Serviço

e iniciar os serviços do obieto do Contrato.

6.1. Os pagamentos pelos serviços efetivamente realizados, serão efutuados conÍorme o disposto no
cronograma de desembolso e conÍorme medições eÍetuadas pela FiscalizaSo do Município.

6-2 O pagamento será eÍetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscallfatura,
na Secretaria Municipal de Finanças de Pajeú do Piauí-PI, emitida juntammte com recibo, cópia do
contrato, acompânhada da respeoiva ORDEM DE SERVIÇO do objeto, firmado pela autoridade
competente, conforme dispóe o art. 40, inciso )([V, a)inea "a" da I*i 8.666193, combinado com o artigo
73, inciso I, do mesmo diploma legal.

6.3. As notas fiscaiífaturas que apresentarem incorreções serão devolüdas à CONTRATADA e neste

caso o vencimento dar-se.á no prazo de 30 (trinta) diaq contados da apresentação da doomentação
devidamente corrigida e viálida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da
Administração.

6.4. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penúdade ou Íalta de execução do
serviço.

6.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa às

condições de habütação exigidas na licitação, através de doomentação anexada à fatura Íelativa aos

Incisos III e IV, Art. 29 da Lei n" 8.666/93, e em caso de pendência o pagamento será suqrenso.

6.6. Poderão ser executados Seryiços Extras:

a) Os serviços extras, porventura existmtet após deüdamerte autoízados pelo
CONTRATANTE, respeitando-se os limites legais previstos no Arügo 65, §1e, da Lei
Íe 8.666193, serão pagos na proporção em que forem executâdos, cujos preços

unitários obedecerão às seguintes condições:

a.1) serviços considerados extras por excederem aos quantitativos existentes na

proposta vencedora terão seus preços urLitários iguais aos preços daquela
proposta vencedora;

a.2) serviços não previstos na proposta vencedora, mas necessários à execução

do serviço, terão seus preços fixados mediante acordo entre as partes.

6.7. Os preços permanecerão vâidos por um periodo de um ano. Após este prazo serão reajustados,

por responsabilidade do Município, aplicando-se as seguintes fórmulas (desde que todos os índices

tenham a mesma data base):
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q

Rub:
R=VxTi-To

To

Onde

R - Valor do reajustamento

V - Valor a ser Íeaiustado
Ti - Refere-se à COLUNA-6-FGV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA
CONSTRUÇÃO, cód. 40160868, correspondente ao mês de aniversário da proposta.
To - ReÍere-se à COLUNA-GFGV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA
CONSI-RUÇÃO, cód. A0160868, correspondente a data de apÍesentação da proposta.
(COLUNA.6) _ INDICE NACIONAL DO CUSTO DA CONSTRUÇÃO . CódigO
4O160868;

6.7.1 Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor do
índice na data base original utiJ.izando-se a seguinte fórmula:

ÍMas2
I DBt

ffii, Éi,'
100

Sendo:

1Í;'r'?= Valor desejado. índice do mês de reaiuste €om data base original.

7ii'j = lltatu ao mês de reajuste com a nova data base.

1f,il'- Ínaice ao mcs em que mudou a tabela na data base originâl.

6.8 Eventual solicita$o de reequiJrbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada consoante
os pressupostos da Teoria da lmpreüsão, nos temos como dispõe o artigo 65, inciso U, alínea "d"
da Lei nq 8.6ó6193.

7.1 O Contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Contratante especialmente

designado, devendo o contratado, independentemente de notificaçáo cumprir todas as normas de
prote@o e saúde dos trabalhadores utilüados na execução dos serüços, indusive mediante a adoção
das seguintes provid&rcias:

I. Manter a execução dos serviços de acordo com as normas aplicáveis ao assunto, indusive no que
tange a observância as normas kabalhistas aplicáveis as relaçôes entre a contratada e seus

funcionários;

IL obter iunto aos órgãos competentes as autorizações necessárias para execução do obieto, na forma
das disposições em ügor;

lII. manter no local das obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas anotaçóes diárias
referentes ao andamento dos serüçot qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc, como também
reclamaçôes, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução por
uma das partes. Este diádo, deüdamente rubricado pela Fiscalização e pela Contratada em todas as

vias,6cará em poder da Contratante após a conclusão das obras/serüços;

lV. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade e a
segurança dos funcionários e terceiros durante a execução dos serviços;
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V. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos
serviços;

VI. Fazer com que os componentes da equipe de mãode-obra operacional (opeÍiários) exerçam as suas
atividades, deüdamente uniÍormizados, ern padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de
segurança requeridas para as atiüdades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente.

7.2 O representante anotará em registro pÍóprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
ContÍato, determinando o que for necessário à regularização das Íalhas ou defeitos observados.

7.3. As decisões e proüdências que ulüapassarem a comlretênciâ da fixalização por parte do
representante, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

7.4 A Fiscalização dos serviços será feita pelo Município de Pajeú do Piaui através de empregado
formalmente designado na forma do An. 67 da Lei na 8.666193, a quem compete verificar se a

Contratada está executardo os trabalhog observando o contrato e os documentos que o integÍam.
7.5 A Fiscalização terá poderes para agir e decidir ]rerante a Contratada, inclusive rejeitando serviços
que estiverem em desacordo com o Conbato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor
téodca consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada a asseglu;u e facilitar o acesso da
Fiscalização, aos serviços, e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua

missâo.
7.6 A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteia sendo executado
dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à autoridade competente.
7.7 Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fâtos para os quais haja sido estipulada qualquer
penalidade contratual. A Fiscalüação inÍormará ao setor competente quanto âo Íato, instruindo o seu

relatório com os documentos necessários, e em caso de mult4 a indicação do seu valor.
7.8 Das decisões da Firalização, podeÍá a ContÍatada recorrer à autoridade competente, no prazo de
10 (dez) dias úteis da Íespectiva comunicação. Os recuÍsos relaüvos a multas serão feitos na forma
preüsta na respectiva dáusula.
7.9 A açâo e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

7.10 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

7.11 A inadimplência do conhato, com referência aos encargos trabalhi§as, fiscais e comerciais não
transferem à AdministÍação Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, indusive perante o
Registro de lmóveis;

7.12 O contrato poderá ser rerindido, pela contratante, unilateÍalmente, por iusta causa, quando a

contratada deixar de cumprir obrigações trâbalhistas preüstas em lei, inclusive àquelas atinentes à

segurança e saúde no trabalho.

8.1 A fiscalização receberá o serviço e veri6cara se est'á de acordo com o ContÍatado:

a). PÍoüsoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Contratado;
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b). Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo cironstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou üstoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observando o disposto no Artigo 69, d a Lei 8.666193.

8.2 O recebimento proüsório ou definitivo não exdui a responsabüdade qualidade dos sewiços
obieto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profusional pela perfeita exeoção
do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato.

9.1 Compere à CONTRATANTE:

9.1.1. Proceder às üstorias técnicas e de fiscalização dos sewiços;

9.1.2. Efetuar os pagamentos dos valores solicitados de acordo com as informações da
medição;

9.1.3. Prestar os esdarecimentos necessários à execução do Conhato.

9.2 Compete à CONTRATADA:

9.2.1. Iniciar os serviEos somente após recebimento do Projeto Executivo que será entregue
pelo Município.
9.2.2. Assumir a inteira responsabiüdade pelo transporte intemo e extemo do pessoal e dos
insumos até o local das obras/serúços e fomecimentos.
9.2.3 Sempre que necessário, a contratada deverá manter um Preposto, no local do serviço,
para represenú-lo na execução do contrato (aÍt. 68 da Lei 8.666193).

9.2.4 UÍtliza(ao de pessoal experiente, bem como eqüpamentos, ferramentas e instrumentos
adequados paÍa a boa execução das obras/serviços e fomecimentos.
9.2.5. Com base nas especificações téoricas e planilhas de custos a equipe da contratada será

responsiível pela aquisi@o, transporte e aplicação de todo o material necessário à execução da

obra,/serüço.
9.2.6 A contratada é responsável pelo pagamento integral das despesas referentes à a execução

dos serviços.
9.2.7 A empresa contratada deverá fomecer, sem ônus para a CONTRATANTE, os meios
necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte do murricípio.
9.2.8. Os custos máximos da mobilização e desmobilüa$o de pessoal, máguinas e

equipamentos e serviços, são aqueles constantes da planitha de preços oÍçadas pela PMP-PL
que integram o presente contrato.
9.2.9. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções,
instalações elétrica+ cercas, equipamentos, etc., bem como por aqueles que vier causar a

CONTRATANTE ou terceiros, eústentes no local ou decorrentes da execução das

obras/serviços e Íomecimentos obíeto desta licitaÉo.
9.2.10 exeÍcer a ügi1ância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local das

obras/serviços e f omecimentos.
9.2.11. Colocar tantas frentes de serviços quantas Íorem necessárias, para possibilitar a perÍeita
execução das obras/serviços e fomecimentos no prazo contrafual.
9.2.12. Responsabilizar-se pelo Íomecimento de toda a mão de obra, sem qualquer vinculação
empregatícia com a PMP-PI, bem como todo o material necessário à execução dos serúços
obieto do contrato.
9.2.73 A CONTRATADA deverá cumprir cada uma das normas regulamentadoras (NR)

sobre Medicina e Segurança do Trabalho.
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9.2.14 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação trlbulári,g,.-,v/
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trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os

materiais e equipamentos, os quais, exdusivamente, corÍerão por sua conta, indusive
o registÍo do serviço contratado iunto ao CREA do local de execução das obras e
serviços.

9.2.15 Providenciar as licenças porventura necessárias à execução dos serviços contÍatados,
ficando a seu cargo as respectivas despesas.

9.2.'16 A contratada obriga-se a pÍomover a anotação do Contrato no Conselho Profissional
competentg após a assinatura de contrato e antes do início dos serviços, com
jurisdição no local de execução dos serviços (Lei n.q 6.496m, An.1§), iuntamente com

o regisho dos responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme
Resoluçào ne 317, de 3-U701ffi - Ánotação de Responsabilidade Téoica - ART
referente à execuçâo dos sewiços.

9.2.-17 A licitante vencedora no certame se obriga a manter, durante toda a execução do
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação ora exigidas, em
compatibilidade com as obrigações por ela assunidas-

9.2.18 Nos termos do art 5t )Otr da Lei rf 8.666113, a PMP-PI se reserva no direito de aplicar
multa, na Íormâ prevista nesta Tomada de Preços, caso a àontratada es§a com suas

certidões irregulares na data de pagamento de sua fatura; caso a irreguJaridade não
seja sanada no período de 30 (trinta) dias, rescindir-se-á o contÍato, com aplicação das
medidas adminishativas e judiciais, garantindo, primeirariente, o contÍadito e a

ampla deÍesa.

9.2.79 
^ 

conhtada é responsiível pelos encargos trabalhistat sociais, previdenciiíriox
hibuüários, comêrciais e demais resultantes da execução do contrato, principalmente
com â obrigatoÍiedade de requerer a exclusão da PMP-PI, da üde, das eventuais ações

reclamatórias habalhistas propostas por empregados da contratada, em decorràicia
da execução contratual, dedarando-se como única e exdusiva responsável pelas

referidas ações.

9.2.20 A contratada se obriga a, no caso de demissão de qualquer mrpregado vinculado ao

contato, comprovaÍ a quitâção do termo de rescisão contrâtual no prazo de 15

(quinze) dias do desügamento, sob pena de ser aplicado sanção administrativa, na

Íormq prevista rcste edital e no contrato que seÍá assinado, garantindo a ampla defesa

e o contraditório.
9.2.21 PaÍa acompânhamento da exigência acima, a contÍatada se obriga a, até a data do

eÍeüvo início da exeorção contÍatual. apÍes€Írtar a PMP a relação dos trabalhadores
contratados para execução dos senriços, mantmdo essa inÍormaÉo atualizada
durante toda a üg&Kia do conhato.

9.2.» EÍetüatr o cadastramento do contrato no CadastÍo Espedfico do INSS - CEI, na forma
do art. 19, II, c/c art. 4Z X, da IN/SRF nq 97U2009.

9.2-2i Düatllle a execução dos serviços e obns, caberá à empresa contratada as seguintes
medidas: (Obrigações definidas no Manual de Contrato)

a). Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a

salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços.
b) . Responder financeiÍamente, sem prejuízo de rnedidas outras que possam ser

adotadas por quaisquer danos causados à Uniâo, Estado, Município ou terceirot em raz ão
da execuçâo das obras/serviços.
c) . Fazer com que os componentes da eqüpe de mão-de-obra operacional (operrírios)

exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e
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fazendo uso dos eguipamentos de segurança requeridas para as atividades a"*.r'rràf.iear.,-,zl
em obsewância à legislação pertinente.

A exeanSo dos serüços e obras de corutrução objeto da presente licitação deverá atender às

seguintes normas e práticas complementares:
a) códigos, leis, decletog portarias e norrnas federait estaduais e municipais, indusive
normas de concessionárias de serviços públicos,
b) instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA; e

c) normas técricas da ABNT ou do INMETRO.

Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no local
de execução dos serviços deverão ser preüstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois
os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos corerão por conta da
Contratada.
A licitante vencedora é responsável, desde o fuúcio das cibras até o encenamento do contrato,
pelo pagamento integral, se houver, das despesas do canteiro reÍerentes à águ4 energia,
telefone, taxat impostos e quaisquer outÍog tributos que venham a ser cobrados, sem
qualquer ônus para a PMP-PI.
A licitante vencedora é responsável pelos custos de mobilização e desmobilização de pessoal,
máquinas e equipa.menlos e serviços, se houver, bem como da coristrução de instalações
permanentes e ou provisórias, sem gualquer ônus para a PMP.
A empresa vencedora do certame responderá admhistrativammte pela qualidade e eficiência
da obra por ela executada;
Será a empresa Íesponsâbilizada administrativamente por falhas ou erros na execução dos
sewiços e obras çe üeÍem a acarret preiulzos a PREFEITLIRA MLINICIPAL DE PAIEU DO
PIAUI-PMP/PL sem exdusão da responsabilidade civil e siminai por danos morais ou físicos
a terceirot nos termos da Lei;

10.1 O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital zujeitará a Licitante às seguintes
sanções;

I) Pela inexecução total ou parcial do Contrato, inobservârcia das normas trabalhistas, fiscais,
segurança e higiene do trabalho, poderá a CONTRATANTE, garanüda a prévia defesa da
CONTRATADA, âpl.icar as seguintes sanções, sem exclusão das demai.s penalidades previstas
no art. 87, da Lei No 8.6É,6193;

a) Advertência;

b) Multa;

c) Rescisão;

d) Suspensão temporária do direito de participar em ücitações e impedimento de
conhatar com a Administração Pública, por prazo não zuperior a 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministÍação Púbüca,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia

promoüda a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempÍe que a contÍatada ressarcir à Administração pelos preiu2os
resultantes e depois de decorrido o, prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

9.2.26

9.2.27

9.2:28

9.2.29

9.2.N
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10.2 pelo atraso iniustificado ou inadimplemento na execução do Contrato, fica a CONTRATADA
suieita à multa de 0,33 '/. por dia de atraso, sobre o valor total do ContÍato, não ultrapassardollÕ"f,
(vinte por cento) ao mêt sem prejuizo das demais sanções aplicáveig notadamente nos seguintes

casos:

a) Atraso no início dos serviços;

b). Quando os serviços estiverem em desacordo com as especificações e normas técnicas;

c) Atraso na execução dos serviços.

10.3. Em caso de reincidência da alínea b a multa será cobrada em dobro;

10.4. As multas serão dispensadas nos s€guintes casos:

a) Ocorrência de circunstância prevista em Lei, de caso Íortuito ou força maior, nos termos da
Lei GviI, impeditiva da execução do Contrato exn tempo hábii;

11.1. À CONTRATANTE cabe rescindir o presênte Termo Contratual, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial se a firma CONTRATADA inexecutar total ou parcialmente o
que foi. Contratado, com o advento das consequências Contratuais e as previstas em Lei.

11.2. Constituem motivos para rescisão do Contrato:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de Cláuzulas Contratuais com
relação às especificações, pro.ietot normas técnicas ou prazos estipulados;

b) O atraso injusfúicado em iniciar os serviços;

c) A paralisação dos serviços por mais de 05 (cinco) diag inlustificadamente e sem
prévia comunica@o à CONTRATANTE;

d) A cessão ou transferência dos serviços ContÍatados, total ou parcialmente, não
admitida no Contrato e sem prévia autorização da CONTRATANTE;

e) A reincidência nas multas previstas na Cláusula Décima Segunda do presente
Termo;

0 A decretação de falência ou concordata decretada, ainda que preventiva;

g) O desatendimento das determinações regulares da fiscalização designada pela
CONTRATANTE para acompanhar a execução da obra objeto do presente Contrato;

11.3. Ocorrendo a rescisão Contratual, a firma contratada receberá somente os pagamentos devidos
pela execução dos serüços até a data da referida rescisão, descontadas as multas por acaso aplicadas.

12 CLÁUSUÇA DECIMA SEGUNDA - DA RESPOSNSABILIDADE DO CONTRATADO

12.1 A contratado é responsável pelos danos causados diÍ€tamente à Administração ou a terceiros, na
Íorma do art.7Q da l-erna 8.666193.

12.2 O conhatado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais de
seus empregados resultantes da exeorção do contrato, cabendo a ele a firalização do cumprimento de
suas obrigações.

12.3 A contratado é responsável pelos danos causados düetamente à AdministÍação ou a terceiros, na
forma do aÍt.70 da L,ei ne 8.666193.

PREttlÍURÂ tlUMClPÂ|. 0t PÀJtÚ 00 PlÀUÍ- Rua líaria flibeiro Antunes, s/n. [emro - [tP:84.898-00[ - hl.: (089) 3532-0222

[-mail cplpajeu.grefeituradepajeu@gmail.com- wmfl.paisud0piBui.pi.g0v.br
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13.1 Este Contrato e quaisquer alterações que lhe venham a ocorrer zubordina-se à Lei no 8.666/93, bem
como suas alterações posteriôres, ao Edital da
proposta da contratada independentemente de transcrição.

14.1 A CONTRATADA é obrigada a remover, após a conclusão dos serviços, Íestos de materiais de
qualquer natureza, provenientes de sua execuçâo;

14.2 A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir a exclusão do Quadro de Empregados da
CONTRATADA, de todo empregado subordinado à mesma, que por ato inequívoco de
insubordinação mau conduta ou desídia, seja inconveniente ao bom desempenho dos serviços;

14.3. Ficarão a cargo da CONTRATADA todas as despesas legais, junto ao CREA, Município, INSS,

FGTS e demais órgãos, que se fizermr necessários à perfeita execução do serviçoi

14.4 O inadimplemento de quaisquer das obriga@ Conüatuais poderá importar na dedaração
expressa de Inidoneidade da CONTRATADA para pactuar com a CONTRATANTE, sem preiuízo de
quaisquer outras sanções pÍeüstas no presente Termo Contratual;

14.5 A Contratada manterá, obÍigatoriamente em toda a EXECUÇÃO DO CONTRATO, sua

compatibiüdade com as obrigações por elas assumidas, e exigidas na Licitação como Habütação e

Qualificação;

14.6 A Contratada será ariLnica responsável por danos e prejuízos que venha a causaÍ à Contratante ou
a terceiros, em decorÍ&rcia da execução do serviço ÍefeÍ€Írte ao ContÍato;

14.7 A CONTRATANTE Íará publicar extrato deste Contrato, no DiáÍio OÍicial dos Municípios, no
prazo de 20 (vinte) dias de sua assinatura, por extÍato.

15.1 As paÊes Contratantes âceitam este instrumento na sua totalidade e se obrigam, por si e seus

sucessores, ao fiel cumprimento do mesmo, e elegem o foro da cidade e Comarca de Canto do Buriti-
PI, para dirimir as dúvidas e controvérsias do presente Termo Contratual.

15.2 E por assim estarem iustos e contratados, a,rsinam o presente Termo Contratual em 02 (duas) üas
de igual teor e forma, para um só efeito que, iuntamente com duas testemunhas idôneas, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos.

Paieú do Piaui-PI, _ de _ de _.

PREFEITA DE PAIEÚ PO TTEUÍ-TI
PI CON'TRATAI,ITE

CNPJ
Pl CONTRATADA

TESTEMUN}IA5:

1") RC ou CPF

2) RG ou CPF

PRtfflTURÂ ltl,|lllllPÂt 0t PAJIÚ 00 PlÂl.lÍ- Rua líaria Ribeiro ÀrÍunes. s/n. [entrs - [tP:84.898-00[ - Tel.: (089) 3532-022
E-mail:cplpajeu.pnÍeiluradepajeuEgmail.com- www.pajeudopiaui.pi.gov.br
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2. Justificativa do Projeto
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4. Metas

5. Custos

6. Orçamento

Composição de Custos Unitários
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1. APRESENTAÇÃO.

O presente projeto executivo bi elaborado com objetivo de elencar a discriminaçâo dos

serviços de Revitalizaçáo da iluminação pública nos trechos abaixo relacionado na no

Município de Pajeú do Piauí-Pl.

rTEM LOGRADOURO INTER!'ENÇÃO
EXTENSÃO

(M)

LARGT'RA

(M)

0l AVENIDA MODESTO ANTOMO 520,00 t 1,00

02 ENTRÁDA DA CIDADE _ RODOVIA PI.463 462,92 9.00

O Projeto apresenta um elenc, de intervençôes a serem realizadas nos trechos

apresentados na planilha acima, determinando as condiçôes e especificações técnicas do

serviço de revitalizaÉo da lluminaÉo pública no município, onde foi selecionado a

entrada da cidade para receber as obras de revitalizaçâo, que por sua vez contará com a

substituiçáo do sistema de iluminaçáo existente.

Este projeto contém todas as informafoes que possibilitaráo as definições dos serviços,

permitindo pleno conhecimento dos elementos necessários à execução da obra e aos

licitantes os elementos necessários paÍa a avaliaçáo dos custos e cotaçâo dos preços

unitários.

RUÂ ttlARlA RIBEIRO AMUNES, CENTRO - CEP: ó4.898-OOO - FONE: l89l3532-0222 - PAJEU DO PrÀUI
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2. JUSTIFICATIVA DO PROJETO

2.í Aspec{os Sócios - Econômicos do ilunicípio:

Pajeú do Piauí é um município brasileiro do estado do Piauí. Localiza-se a uma

latitude 07o51'22" sul e a uma longitude 42"49'19" oeste, estando â uma altitude de

290 metros. Possui uma área de 1238,8 km'. A vegetaçáo predominante é a caatinga

e o serrado.

Apresenta clima tropical ameno. As temperaturas ficam entre 27 e 37 graus

centígrados e as chuvas sáo bem definidas no veráo e raras no invemo. As chuvas

predominam entre os meses de novembro e abril e o calor nos meses de maio a

outubro.

2.2Situação Atual:

A iluminação pública da enfada da cidade de Pajeú do Piauí, encontra-se bastante

depreciada, pois trata-se de uma iluminação com postes cônicos metálicos antigos os

quais nunca receberam nenhuma manutençáo, diante disto apresentja problemas

estruturais com a man ifestação patológica de oxidaçáo avançada na base e em

estado moderado no eorpo, além disso o sistema de iluminação apresenta

constantemente defeitos de funcionamento.

Devido os problemas apresentados acima, a entrada da cidade além dê não oferecer

segurança devido à ausência de uma iluminação pública eÍiciente, também consome

mais eletricidacle para manter o precário sistema 'funcionando', pois além das perdas

de carga nos cabos emendados, também possui luminárias com lâmpadas de vapor

de mercúrio. Além dos fatores descritos anteriormente, é importante ressaltar também

que a precária situação afual da iluminação da enfada da cidadê desvaloriza a cidade.

RUA MÀR|A RTERRO AMUNES, CENÍRO - CEP: M.898-0OO - FONE: (89) 3532-0222 - paJEU OO prAui

urbanisticamente.
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2.3 lndicação das Soluçôes

Objetivando melhorar de imediato as condições funcionais e urbanísticas da entrada

da cidade, proporcionando mais conforto, segurança e cidadania aos seus usuários

e população em geral, elaborou-se este PROJETO BÁSICO.

A definiÇão das atividades a serêm executadas e demais elementos componentes foi

feita após ter sido percorrido todo o trecho por profissionais habilitados ê com

experiência, que avaliaram os seguimentos e definiram previamente as solu@es no

campo, que bram compatibilizadas com os elementos levantiados.

A solução para a revitalização da iluminaçáo pública proposta conta das seguintes

etrpas:

o lnstação do canteiro

. Transporte dos postes da fábrica até o local da obra

. SubstituiÉo dos postes com redimensionamento geral

. lnstalação subterrânea dos cpndutores de alimentação

o Limpeza geral da obra

RUA ,IAARIA RlEEltO AMUNES, CENÍRO - CEP: ó,{.898-000 - rONE: {89) 3532-0222 - PAJEÚ DO PlÀUí
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3. OBJETIVO

. Proporcionar melhores condições de vida da comunidade em geral;

e UrbanizaÉo destes trechos, melhorando as condições de tráfego e segurança

pública.

o Economia no @nsumo mensal de energia êlétrica da iluminaÉo publica

Rub,6
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4. METAS

SubstituiÉo de luminárias de vapor por luminárias de eficiência com tecnologia em LED

(Ligth Emitting Diode), nos trechos descritos anteriormente, minimizando o consumo de

energia elétrica e proporcionando mais cidadania à populaÉo.

Fla.
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s.DECLARAÇÃO DE MELHOR ORÇAMENTO

Eu, Erivaldo Paraguai dos Reis Silva, portador do RG no 2.290.415, CPF no

025.795.823-12, CREA REGISTRO NAC. n" 1919832769, DECLARO perante à

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PnUí, sob as penas da lei, que o Orçamento

Sem Desoneração é mais vantajoso para a administração pública, por ser mais barato,

conforme comparativo de planilhas, parte integrantê desta declaraçáo.

Pajeú do Piauí - Pl, 25 de Novembro de 2021 .

ilva
ngenheiro Civil

cPF.025.795.823-12

ô
3

ORÇAMENTO DESONERADO

ORçAMENTO SEM DESONERAÇÃO

R$ 407.033,25

R$ 400.000,00

Rt A iâ RlÀ tlEElRO ANruNES, CENÍRO - CP: ó,{.898-0OO - FONEi l89l3532-0222 - PAJEÚ oO plAUí
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6. CI]STOS

O projeto totaliza R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais). A ser custeado através

de recursos do FlNlSfuRecursos próprios.

Os custos para implantação desta obra contêm todas as despesas deconentes de

mâo-de-obra, encargos sociais, materiais de construçâo, equipamentos, transportes,

fretes, taxas e impostos. Foi elaborado considerando as tabelas SINAPI - 1012021.

:KRub
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7. ORÇAMENTO
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t*J PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUí
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Obr.
REVITALIZAçÃO DA ILUMII{AçÃO PÚBLEA NO

MUNrcíPIO DE PruEÚ OO P|AUí

Bancos
stNAPt 10102í

B.D.t.
21,05%

Planilha Orçamentária Resumida

Encargos
Não Desoneíado:
Horista: í12,Í5%
Mensalista: 70,87%

hem
1

2
3

1
5

DescÍirÉo
SERV|çOS tNtCtArS

ÍRANSPORTE
POSTEÂItIENTO
tNsÍaLAçÕEs ELÉTRrcas
SERVIçOS COITIPLEMÊNTARES

Total
56.569,8í
50.í72,00
80.309,rlt)

í86.967,19
23.961,60

P.so (%)

14,65 %
12,9%
ãr,06 %
8,71*

5,00 
'6100,00 %

Total Geral /l{)O.ü)0,0O

lmpoÍta a presente Planilha OÍçamentáriâ o Valor dê R$ 400.ü)0,00 ( quatrocêntos mil íeáis )

ue Do9.J
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stMPl 1012021

B.D.t.
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( esrADo Do PrAUi (
pREFETTURA MUNrcrpAL oe peleú oo prnui

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ObÍa
REVITALIZAçÂO OA ILUMINAçÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PAJEÚ OO
PlAUí

Bancog
SINAPI-'102021 - Piaul

Encargo3 Sociais
Oesonerado:
Horistai 83,37%
Mensslistai 47,61%

B.D.t.
30,24%

Item

Porcontagêm
Cuito
PoÍcontagom Acumulado
Cutio Acumulado

D$cÍição

sERVtçOS tNtCtAtS

ÍRÂNSPORTE

POATEAÍIIENTO

INSTALAçóEs ELÉTRlcAS

SERVIçOS COMPLEMENTARES

Gronograma Físico e Financeiro
Total Por Etapa

R$ 58.689,8í

R$ $.í72,00

R5 80.309,i«)

R$'188.987,19

Rt 23.98í,80

R$ lu}0.000,00

30 D|AS
'100,00%

R$ 58.ô89,81
'100,000/o

R$ 50.172,00
'100,00%

Rt 80.309,40

100,00%
R$'t88.967,í9

100,000/o

Rt 23.98í,60
'100,00%

100,1100/6

R$ ,000.000,00

í00,00%
R$ {00.000,00

00 DtAs
0,00%

RS 0,00

0,00%
R0 0,00

0,00%
R0 0p0
0,00%

R9 0,00

0,00%
RS 0,00

0,00%
0,00oÁ

R$ 0,00

í00,00%
RS /80.000,00

90 D|AS
0,00%

R$ 0,oo

0,00%
Rl 0,00

0,00%
R§ O,OO

0,00%
RS 0,00

0,00%
R$ 0,00

0,00%
0,00%

R$ 0,00
100,00%

R$ ,t00.000,00

I
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3

4

5
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t** pREFETTURA MUNrcrpAt ot prueú oo pnuÍ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ODOBDI- O DESONERADO

Aórdáo no 2622120'13 - TCU /PlenáÍio
(-) BDr (%) = (((í+(AC+S+R+G)).(1+DFr(í +Ly(í -t)'-í Fí00
* Considerando a Lei no 12.84412013 e Acordáo 229312013-ÍCU -Plenário

Item Descrição dos sêwiços Preço de Venda (%) Custo Direto (o/")

í AdministÍação Central (A) 4,O0%

2 lmpostos e Taxas (l)
2.r tss
2.2 PtS
2.3 CoÍins
2.4 CPRB (|NSS)

6,65%
3,00%
0,65%
3,00%
0,00%

3
3.'t
3.2
3.3

Risco, seguÍo e gaÍantia (R)
Risco
Seguro
Garantia

2,4%
1 ,270/o

0,80%
o,370/o

'l,300/o

5 Lucro (L) 7,40%

BDr- (%|: 24,05

/1

Ft .)ljl_

4 Despesas Financeiras (DF)



ESTADO DO P|AUí

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUí
SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS

ENCARGOS SOCI,AIS SOBRÊ A MÃO.OE€BRA

GRUPO -A' . ENCARGOS SOCIA|S BÁSlcOS

GRUPO B . ÊNCARGOS OUE RECEBEM INCI DE'A'

GRUPO "C" - ENCARGOS SOCIÂIS QUA N RECEBEM INCIO NCIAS GLOBA'S DE "A'

GRUPO "D" - TAXAS DAS REINCID

SEM DESONCOM OESONERAÇÃO

A1

42.
A3
A4
A5
A6
A7
A8
A9

ITEM

INSS
SESI
SENAI
INCRA
SEBRAE
Salário Educaçâo
Seguro Conta Acirentes de Trabalho
FGTS
sEcoNcr

DESCRTçÃO HORISTA

0,00%
1,500Á

1,00%
0,200Â
0,600Á

2,50%
3,000Á

8,00%
0 O0o/o

MENSALTSTÂ (%)

0,00o/6

1,50%
1,00%
0,20%
0,60%
2,50%
3,00%
8,00%
0

HORISTÂ

í4,

20,00%
't,50%
'1,00%

o,20%
0,60%
2,50%
3,00%
8.00%
0 00o/o

t{ENSAL'STA
(%)

20,00%
1,50%
'1,00%

o,20%
0,60%
2,fi%
3,00%
8,00%
0 00vo

B1

92
B3
&l
B5
86
87
B8
B9
810

A

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
FERIADOS
AUXILIO - ENFERMIDADE
13" SaláÍio
Licença Patêmilade
Faltas Justificadas
Dias de Chuvas
Auxílio Acidente de Trabalho
Fádas Gozadas
Salário Matemilade

SUBTOTAL OO GRUPO "A'

't7,82%
3,95%
0,87%

10,7ô%
0.07%
0,72%
't,16%

0,11%
8,35%

I

0 03%

0,00%
0,00%
0,67%
8,33%
0,0ô%
0,5ô%
0,00%
0,08%
6.17%

1

0 03%

17,82%
3,95%
0,87%

10,760Á

o,o7%
0,72.h
1,16%
0,11%
8,35%
0 030/0

0,00%
0,00%
0,67%
8,33%
0,06%
0,56%
0,00%
0,08%
6.17%
0 03%

B

c1

SUBTOTAL GRUPO "B'

Aviso Préüo lndenizado 5

1 200/o

4 30/. 5 o/. 4 03%
c2 Aviso Préúo TÍabalhado 0,120Á 0,09% 0,12Yo 0,090Á

c3 Férias ldenizadas 5,260k 4,O7Yo 5,26% 4,O7ôA

c4 DeÉsito Rescisão Sem Justa Causa 3,90% 3,02% 3,90% 3,02%
c5 ldenizaÇáo Adicional 0,44o/n 0,34% o,440h o,u6k
c

D1

SUBTOTAL DO GRUPO 'C"

REIN IA DÊ A SOBRE B

92% '11 55% ííI çr-a]I,

02 REINCIDÊNCA DE A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 0,44o/o o.uo/o 0,46vo 0,36%
D SUBTOTAL DO GRUPO 'O" 7,81.À 3,06% r6,590Á 6,32%

ToTAL (A+B+c+o) 83,37% 17,61% 112,15% 70,47.Â

E @

GÃ

(%)

I 737%1 2.7 1 16.13%1 5.e6%
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iEvllAl.E çÃO m LU,nUçJO ÚBIlcA tro r.uirciPro oÊ PÀrEÚ Do Pt Ui

l.l

PREFEITURÂ I'UNICIPAL DE PAJEÚ DO PIÂUí
SECREIARIÂ IUNICIPÀL OE OBAÂS

a.D.t.

Composições Analíticas com Preço Unitário
cúD6kP.. Pí.dFa

Íipô

t*J

PTACÂ D€ O€âÀ EM CHAPA O€ ÂCO CALVÁMZAoo

3A262 StrÂPi CrRPll.IÍÉRO O€ FORrr^S COií ErJC-,aRC,ci6 @arPfEliENT R€S

CoàICRÊÍOÍ^GROP RÀL STRo, ÍÍir@ 1:4§:.r.5 Gra Í SSÂSrc OÊ FLÊS 'FllNoÁçÕ€s E
c&EIvrEú^RB^rGoü,BRJr 1t pREpÀRorrEcir{@conaElottEF^ ÊíRUtrrR^s

*RVErr€ COar E{CIRGO6 C§ip(EÉrÍràÂES SEO - SERVrÇCG DTVERSC

Ptrcr D€ O€Rr (PA&^ Cci§rR1r.^ocívf) ar cH PâG^!V ÀlzÀO ' . kt.l
po T^r€IE z5x 7.t c-ia Ér Prilljs. Ér oJ Er_rv ttNrE o REctâo-x.sfl

PRfto 0€ 
^CO 

Pq.m @$ 6r*c r6xsl23raxlo tLadd
sÁRRÁfo N o 

^P 
REUtAm ?,5 X r cr( Br X C Rrr,DJeÀ r,lrcafl M-d

cu euv^r.E{rE o^ ÂEcüao - aRUÍ
ÍOs Ls-

b.t2

r6,56

ão,6

zv
5.1'

3aor

CÁNT CÂNTEIRO EE CBRAS

1' Dençao tho
Ec(lJçIoo€FôsÍroancrôaIERoDEoBR BrcH p oêMÀoEtR^ c^t{t,c xrERoDEoBR s
caÉr§ oÀ iÀo Nctuso raGrJ^RD 

^F 
oalrt6

PARÉDE OE IiiADEITA @IPE'ITSAD^ PTRÁ COISIRI,,çIO TáFoRÁRÁ CI'{Í.CAXTERODEO€RÀs
Er, c,aAP srPIts. gÍER rÀ cox inÉ Ú(t,E r€DR oúE a r,F,

p^R€oEo€taÁoEtÂ colpÊNs.iD^prRÁcoasÍeuç.forEf,q^RA crxÍ-clr{tÊRooÉoaR s
t Rp€,EuTE|^-csf9q!lf.|!aqryRg9let9|§' cr}{r.crNrERooEoBR s
p FEDÉ D€r DEri @iPÉr|s o^prÂ^coagÍRuçIorffilB crxÍ crríEnooEoBR s
TRAXA D€ MADêNA COI|PO§TA PORTERçÀS PTÃAIE.HTOG OE AIÊ 2 @BE - CO€ERNJRA
ÁGU sp^Â^rE1l|^oaDr D EFERmErm, rÉÍlÍ8 , Fr-aírc
oulERrro ojstE [,rcr,Jso IÊÀfÉpoRÍE \TERTEÁL 

^f 
07/2ort

IE

\.ffi
TELII ttEXIO@rlIEln Or{Ouroá OÉ FBROCIENTO E = 6 r,ia, @ra
J^i{a DE^@ nPOB SCllrlNrEP RAVIDROS,COIIA rE}{rE,
poRrÀ Exr 

^LuúNb 
E ÀêRrR Ípo vErBÁxÀ co cuR ÇÁo,

m(Açlo cou pAnlFuso§ . rcRNrclilÊno E frsÍ^r çIo 
^F-122ú10

L SrRO OE @rcR€TO AGRO 
^PttCÀDO 

Ea PISG, l 
^J€S 

SO€ÊÊ
sotoou RÁoas EspEs§rR oE3cra AF gr20$
L^sRO OE @rtrÍO llAGRO, 

^Rr^m 
Era P(SO§, t rES SO€fiE

soto ou R DEFS EsPEsg.,R^ oE 5 CU 
^F 

07/2016
ÀvEMRl DEB€ SAIÃíTO COtr Sf@ EStRrrnXrL Oe COrCnerO,
DEl4xr9xrqr É^ÂG^lr SS OE 

^SS€XÍÁr6Ím 
Cor pRP^ÂO ÉX

ê-ErRoorro RlGe R6iva. pvc. r,| 20 rfl ô/at, p R cncurG
EErRocrrro RicDo RcivE- p1ic, [! 20 E O/z). p^R^ cnorroG
rÊRiri{Àrs ln§r^l.Ám Ex p^REDE , Fm|EclEÍro E rrsrÀlrc.Âo

ÉErRoclrro FLtíivB coRnuc^oo, h/c, olr 20 rar O/r), p RÁ
oRclfio§ ÍBÍr{ §. irst^lrmBlrP REDE,aoRiEcÀlÉl{ÍoÊ
NSr UCÃO 

^F 
12ror5

cás E CGRE FtEdvEL §aam, 1§ !í ", a{T}ctura asulso v.
NrERflrproR sPtEs {1 {óoutc) @ü r Íon r}^ oE a,EuÍF 2trrÍ ro
À I{C{IJINDO9JFORTEE pt C^, FORNECtiEram E ll\lsr !^çÂO.

@a,lDrJfE E DE pvc, Ttpo B, pr.R^ BErRoâ.rIo E pvc sotDÁvE! Dr,l
25 r,r, Gra"), AP^RENTE - FoRlrEcuE,.tIo E NsrÀ 

^Ç^o 
Af-i 112016

LLr{NiRr^ ipo c^rHÀ D€ so€RFoR, cor, 2 LiríPÂD^s r.Jêu§Es
Fr(AçÂo oEIu€6 vqnclis o€ pFR üÁTEIRG EÀtoREs oo rct 

^rs
^ 

€ nfl co$ 
^*^çJ'En^ 

r.Er^tlc-^ Rj?iD rPoD1,2, Fx Dâ Êr,

Fü çIô oE ruaos rioRaoNr^§ E pvc, cpvc or.r cosRE üÁllEÍRos
Ér@Es ou lcr"fis 

^ 
to lfr orJ ÊErRoc rflÂs 

^rÊ 
156.. tE

r RGURÀCOI|ASi ç^Dtr rÉrÀrlRico TpOO1rZ arUD ga
pERft Doaat ,E 

^E 
6/2015

Esc vrçIo rrÀ{r^r E var @{ pRoFUt€D DE raEN(n o{, lcu^r, 
^RÉ^IEniO ü l{J^L 

^ãLOrm 
d SOO(EiE 

^f_10rr17

ESOI JAORIA§FERRAGEtIgl/DRO
s

aÉrÊc rEfrRFCÁç^o E

â.ÊrRrc ,E.ErR|Flcrcio E

ELÊÍRlcÀ/E ErRrlc çÃoE

EtÉrec\tEErRlFcâçlo E

Ilri - NsrÀ.^çÕEs HDRos

450

1«,

o.z,

Ápuc ÇIo M NUÁf oE Pr.ÍRn^ coa, IltÍt^ úrE( rcRluc EM
P REDES. cúrs oEttÀos 

^t 
Gí2ota

FERROU]o @M EEOrO 
' 

ÍRTNCO REmNm. Er rÉO GÂrV^N@ m 'ANCAoo, DE SOAREPOR. COI' @ilPRrlEIíTO DE r E ESPÉSSURA
M*{IMA DT CHIPA DE 1.5O MM

lô.r - hrsrÀ-ÀÇÕEs rioRos

Ci<lúo B.É lr6.riÇao

FEoJç,IoEÉs xnlRD E v€srúRo s. c.$lEno oa oaÍu ãr
pÁREr* D€ uroB^ conpENsÁo pÁRr coNsrRuÇlo r€npoR^RÁ
Ex o]ap^ saiti-Es. ãTERr{À I ÁREÀ Liq-É^ rlâ,rcR qJ€ 6 rr,,

PÁnÉDÉ oE tl^ooR^ @arPÉr*s^Ix pÁR corsrRr,çíolgt*lràÁ
Er,CH P SlrrtES. EXrEÍbl OIRE Liaf,-,o^M jORCÜlGUr!^6
rf. 69, vÀo 

^t 
G/20r3

p xEDEo€raDeR @t pg{s o pÂR coflsrRfjorErpofiÁ&
E críP^ sülPLEs â«mN coar iREÀ LicuDÂ MEroF o.J€ 6 lf
pÁREDts rx urrx{^ corrp€n|s o^ p^R^ coà'-srR'-rjo rE coa^Rl^
p REDÉ o€M oaR co{pENs a,^ p R coà}srRJcÀorE ponÁRr,r
ãr CHAP^ srrPrÉs, |úIÊRNÀ cor, ÁREÁ rÍouD^ irENoR OUE 6 iF, coir

p REoC oErr D€rR^coalpEx§rD p RÀcoNsrRoÇ^orÉrpoiiFlr
E CSAPA SIÍFIES O«ERNA, COii ÁREA ÚCx,lDÀ MÁ'OR oiJ |GIJAL A 6
if,. cor v^o 

^F 
osar13

PÂÂEDE DE IIADERA @i/IPÊNSADÀ PARA COT'SÍRUçãO ÍETTPORÁTTA
p RÉDF DÊ rr DER @./rpgrs D^PAR coNsrRtrcio TEroR Rrl
E!' Or^P 9r,rP!ES. ,lTmNÀ @rll ÁRÊ^ LTO(,OA irlroR olJ tGU^f À t

12t,51

Ídú

CAIÍI - CAÀlrErR' D€ ÔtsRÁS

cÁir aÀr..ÊRo DE oBRAs

c^ÀÍI - cÀrlTEiRO OE OBR^S

CAÀÍ . CANÍEIRO DE OBRAS

c^ÀÍr . cr.;ÍTErRo DE oBR ÀS



PREFEíTURA TTUNICIPAL DE PAJEÚ DO PI,AUí
SECRETARIA TUITICIPAL OE OBRAS

E Ícoô B.O,l,

REYIÍ reae^oDArL([rl,€loPrl6lrÀrcru EiPlo DêP rEiúPr ui str{rPl íu2@1 2a.61

Coíposiçõos Anellticas com PÍEço UnitáÍio

t'-J

'IR^LÁ OEra DERr COFOsT PORrERç-^5P n rELlr oOSE^rE2
i6U SPÀR rEl,úol0 rOâ OE FtsROCrE {TO r€rÀf^ ÂiSrEA
ÍAHÀi|BIIO @ü IELH^ OforlD D€ FEROIENIO E : 6 lrlu. cOa
RTOBRITEiIÍO! TER !OE1l,rOEOiD P R rÊLlr OOCOir
rNcur{Àçio Mixir^ o€ 10 , con 

^É 
2 

^GU 
s n{curso çrÀíEr{ro

PORÍA D€ MADERÂ PÀRA PINÍIIRÀ §A+OCA (!EVÉ OIJ MÉOA).
srlr(7 car{ ESPES§JR^ oE 3,5Cn. Ncrrrso mBR^Dçrs .

FORNEC i€fÍÍOE NSr LÀCÀO 
^F 

1r20t9
FECH aTTR [)€ErlAU]]R P R PORÍ OEB NI€rRO,COraPr-úÁ.

^clBárfNIO 
PÁ&IO POCTJL R. ncf,rrso ÊGOJçÀO 0€ Rno

rcR EãIEXIO E !,§r^lÀCio Áf 12r20r9
JÀiE-À OE A@ rPO B SCU-^,ITE P RAIEROS. @Í AÁIEI\['E
r^srRo DE cor€REro uac8o, 

^PtrrDo 
Br P§6, t À,Es so€RE

so(o olj RÁD€is. EsPÉs§Ãr o€ 3 crf, 
^F 

07/20rô
IÀSIRO O€ @âEAETO MÀGRO, APUCIoo Erl PS, IIJES SOBRE
sotoou RrDERS. ESPESgJR O€sclr 

^F 
072016

E§ot.,lDR|^S/fERR GEI.§ /IORO

ESqJAOãAS'FRRÁCEI*S/IDRO
s

[{H - [{SÍA çô€s r§os

êÉÍFlC ,ElErRlFlcÁç oE

aÉrREtEfrRFc çÃo E

EÉINTÀ/E- TRFÉT€IO E

EtErRcâ/EI-EIRTFTC ÇÃO E

aÉrFa É.ErtuFtc úoE
aÊÍRErE ErirFrcrcro E

E.E]RÉTJE.ETRFE'Ç,!o E

ErÉrRE /E ErnrFlcrcj@ E

EÉTREÂ/E-ETRFÉ^çÀO E

ELÉÍRCAJELEÍRIFICAçÀO E

ELEIEICi/ELEIRtrETÇiO E

EÉÍRE!E.EÍRçEÁÇ,{o E

ELEIRE.â/ELEINFCÀÇÀO E

e-Fnlc rEtF RrÊc-rÇÀo E

ÉtÉrRc /E-ErRFr-^cÀo E

a.ÉÍREIE TRFETçáo E

ETÉTBCIE-€ÍRfEÁÇÍO É

EIÉTFICÀ/E-ETRjFiCÀÇÀO E

ÉÊIRlcl/ElÉrÊrFrc ÇÃoE

D$1r . i{sr Lr4Õ€s HDROS

ÀTVENARIA D€ EIíBASAMEI1ÍTO COIí SL@O ESTRUTURA! O€ COiiCREIO. FUES . FUNDAÇó€S E

BETROOúrO RiGtDOROSC^VEI- rryC, DN25UM (3ra), p^R ORarXrG
TERIINÀ6, NSr L llo EM P^RU , ffir{EqrEúro E ltJ-Sr L ÇÁO

4ETROOTJÍO RÍGDO RO6C^VÉ- PVC, Dr{ ã Mr (lrí). PÂRA CAqJíIG
TERxlN TS, ll.{.Sr^I,âDO En FORRO - rcRlrcO/El{ro E 

'.SrA!^çiO
a-EIRGTTO Rictm R€ÀVE ÊJC, O 2o rfl í'r4 P^R^CnCrrIO6
ÍEMt ls. SralDo Ex FoRno foRfEct/ElíroE lilsÍ r^cÀô-
&€IROOTIO dGDO R€iVÊ- pr/C. r,l 20 rI fl/?). P^R^ CrRCrrI(§
IERrd{^rs,NsrÀrmE[aP^ÂÉDÉ-ÊOR!ÉCrrENÍOENSIÀ! çÀO

NTERR!.PTOR SirPt€S € ÓOULO6I, 1OÁ/r5O1/, $JCt t NOO §JPORÍE E
pt^C^ aORt.lEClàr€tIIO E r{SÍArÁCiO 

^F 
12rO15

c EoDECOBREFLOd!€-rSOt DO, 1ô àne Âr{n<H L^ a5U/5OV,
P^Â^ O|SÍRBUICIO. FORT,IECTXEXTOErI!'ÍIf CIO 

^F 
1?/ã,15

crD(^ccrocor{Àíxr fryc, D]srÀL D Ertt ,E - FoRnElrEr{To E
c^É o€ cosftE Flodva ÉouDo, r,5 rra., 

^íTLtialra 
arylso v,

p^fi trclrTo€ rERrrM§ - rcRflEcr/Er{ro E Nsr uçio 
^F_12lr15

ãs-trÀaroR raoNopot^R TFo r.ExÁ, CoRRENTE rorí{ t G§ 
^rEír^ffiiECrrEXÍOÉ t{SrA CÃO ÁF 1ú2@O

I{ÍERFTG SârptÉS € UÓErrO§i], 1OÁIãOV, 
'r.rctl 

{@ gJPORTE E
Pr Àcr, FoRrÉqrrÉ.aloEluSr^l cio 

^F 
12120í5

!w PÂRÀ EL€TROOUIO. PVC, ROSCáVE- ON 20 * Ot:). P R
GRCUÍOS IERÚI]A§ INSI IADA g' PáREDE , FORNÉCIMENTO E
NSrllL-ACÃO 

^F 
t2r2ú5

o4J^DRO OE OaSrRB,çÂO DÉ ENEnGÁ Ért P!C, OE E ArÍTn SÉIra

aÁRRÁXENrq P R 6 DiS'Li{ÍORES - fORrerrElJTO E Í.rsr LÂçlO

Íor E^ B 0(^ DE ErrauTR o rÓolf,o),2P'Í r0 

^ 
nclurí{E g-poRrE

E Prrcâ - foRÀEorE,{Io Ê [.asrxrcÍô 
^F 

12lr01a
cuRv^ s Gfuris Pr.R ElÊlÊocrro Pl/c Ro§cÁvÉ- an,o l/t| orz),
cr& DE co6RE FtE{VEf BOrlE1o, 4 tif,/ ÀXnO{^lI^ 4í150 V, PÁR^
crRauÍrGlERrâ 

^rs- 
FoiiGcrElíroE Nsr !^clo 

^F 
1zàh5

CONEUIEIE OE PVC N'O B, PARA AEIROo|JIO DE PYC SOÚ)ÁVEL Ínl
25 nr, (Jr'1, 

^P 
RENTE - FORNECT ENTO E I$5Í t çÀO AF 111116

LUMNÁRA NPO CIIHA, D€ SOBRFOR Coiil 2 IAT'PADA§ ÍUBI' ÂRES
FLUORESCENIES DE S W. @T' REATOR OÉ PAÂNôA RÁÂDA
cuRvÀ c] GR^us P^R^ EIEÍROoIJÍO, PVC, R@IVE! otr ã rrM €ál1
PARÁ ORCUíTO TERMOTÀS. IXITÀIDA E FORNO , FORllrc E}IÍO E
*{srÀLÁcIo Âf 12?or5
clrc DE COBRE FLEXiVE! rSO(,e, 25 t0f, 

^NTTCH 
L^ .50Ít5o V.

PÀR AROJÍO§ tCnrlrN^ls - FORiECTGXTO E DrSr L çlÁO ^f 
12,Or5

cnx EXÍERR D EÉrÊcÀFÊr Ncl & Érl 
^!VÉr^Rr 

COr'ruOfOC
Lt,v p R ErErR@(rTO, ['VC, RO§CiVEL DN25[a(ra1, p Â
ORCUIIOS TEÊiÍ ÀS. INSÍÁI.ADA E' FORRO , F(IRNEC{,ÉNIC} E
NSr rÁclo. 

^F 
12rot5

COI,D(,fIE T]€ Fr'C, NPO LA, PA&r E.EIROo(JÍO DE ã/C SOIDAVEL OI.I
25 MM (3,4'), 

^P^REÀíTE 
. FORNrcüÉaÍO E rNSrÀ-^ÇÁO AF Í/2016

HTSIE DE A]ENiATEÚTO 
'A 

PÁRA SPÍ)Á . FOôCCrllÉNÍO E
TUBO n/C, SÊft€ NORM ! ErrGOrO PFED L D.r /O MM, FORUECDO E
hrsr -amEi, R l. L oE DÊscrRcrr crr R nÁ! oE Éscoro §rNÍrÀFlo

N-I& P1/C, SERE T§llÀL ESGO'O PRC'TAL Er{ 
'@ 

*, FORNEM E
NSTÀiÉ Erl RATTAI OC OESCTRGÁ OU RÀ^f OE ESGOIO Sâ IIÁRIO

Íuao Pvc, SEIüE lroRMrL, EscoÍo PREnr! oN 50 Hrr. FoRr{Ecroo E

crrf,vÁ cxJRr m GR us, Frc, sÉRrE r{oRMÂl- EsGoTo FiErrar_ Dí{ 1@
xra. JunrÁ Éisnc . FoRNstm E h§r f marR M^to€
JO€laio$GR US. PVC SERE NORir r_ ESGOTOpREüAL O ,rOMM,
J(,'TA SOtnÁVE. FORNEoo E 5ISTA.AM Erl RAMAL DE DESCARGÁ
oJ R X^r O€ ESGOTO SÁXír^Rr' ÁF r2'rra
Jo6jro$GR us, a/c SERE r\roR À_ Ês6dÍo PREoa. DN 50 rÁr.
Jlr{TÁÉislrc FoRrEcr@ E lNsrÀ-ÀDo ÊÍ Í{^n ! 0€oÉscrRc oi.J
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ESTADO DO PIAUí
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PNUí

SECRETARTA MUNICIPAL DE OBRAS

Obra
REVITALIZAçÃO DA ILUMINAçÃO

PÚBLICA No MUNICíPIo DE PAJEÚ Do
PIAUí

Bancos
SINAPI
10t2021

B.D.r.
30,34%

EncaÍgos Sociais
Desonerado:

HoÍisla: 83,37%
Mensalista: 47,61%

Planilha Orçamentária Resumida
Item

1

2

3

1
5

DescÍição
sERV|çOS rNtCtArS

TRANSPORTE
POSTEAMENTO
INSTALAçÔÊS ELÉTRIGAS
SERVIçOS COMPLEMENTARES

Total Peso (%)
57.433.37 11,11%
5í.93,t,80 12,76

83.339,r0 20,17 %
í90.801,'18 ,16,88 %
23.52/í,80 5,78%

100,00 %
R3 't07.03,25Total Geral

lmpoÍtaeprêsentePlanilhaOrçamentáÍiaoVelordeR$407.033,25(quetrocentosêsáemil,trintaetêsÍeaisêviÍ[eecinco
cêntavos )
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ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA IIUNICIPAL DE PAJEÚ DO PNUí
SECREÍARIA i'UNICIPAL OE OBRAS

Ob.â

REV|ÍÂI|ZAçÃO OA lLU n{ÂçÂO ÚBUCA t{O MuNlcíplo OE PAJEÚ OO HAUí

Orçâmento Sinlético

Códho Banco Dêscrlção

sERVIÇGS lNtClAtS

TRÂNSPORTE

742l)9@1

86A4

8212

otoT

SINAPI

SINÂPI

PTÂCÂ OE OBRA EM CHAPÂ DE ACO GAIVANIZÂOO

EXECUçÀO DE DEPÓ§ffO Elt CÁtlÍEiRO OE OaR EM CHAPÂ OE
MÁD€IRA COi'PENSADÀ NÃO INCI-USO ircBIUÁRIO,
aÊeuv^v u. § rr'À^,v
cHÂP O.E MÂOErRrq COà,Í'ENSÂDÂ, NÁO |NCIUSO rrOBrUÁRrO

AO TNTSTRAÇÁO LOCAL

1,fl

20,m

12,@

l,@

§1.4

s2r
1.143,S

21.S1,44

Td

ít.aüt,37

2.@0,53

Í9 Eoir,zo

í3.@7.16

21.91./l8

5r-lca,80

Baoco3

SII{ÂP| - l02o2r - Piâuí

B.O.l.

30,3i]%

lsr!

1

t.1

1.2

't.3

1.1

2

2.1

Und

MES

13.560.@

TXKM 13 560.@

UN

ut{

UN

UN

ô 240.00

Chram. Valor Unit com BDI

2.75 3729.@

1,OE

3.n

TRAiISPORTE @U CÁIIINHÃO G{AR@ERIÂ COiI GUINDÂUTO (UUNCX),
1G2 S|ltAPl HEllTO tt{Xtiao OE C RG,q 11,7ÍU. EU Vt URaÀ{Â PÂV|MENT DA,

DUT AÉ 3O(M (UTiICIAOE: TXXX), (POSTES . TERESINA. PÀjEÚ . ?(DXm)

22 10@53 StNÂPt

PTIPJ (B

gZW

PMPJ OA

9ts

9507

SII{API

stt| Pt

SINAPI

TRANSPORTE COiT CAI.INHÂO CARROCERIA COII GUINDÂUTO OTUNCK).
MOTENTO |/lÁxTrc DE CARGA T !,7 ÍU. EM VIÂ URAA A PÂVIMEiITAIIA.
ÂDlClOttAI PÂRA DMI EXCEDENTE Â 30 Kll (UI{IO DE: ÍXr\rO. (POSTES '
ÍERES||{A - PÂJEú - rrcOKh)

POSTETTEITO

POSÍE OE @NCRÉTO CIRCULÂR. RESISÉI{CIA NOiTNAL II@KG,

8=11.(rcii. PESOAPROX AE Ll3l}KG

CÀIA O€ INSPEÇÀO COU TâTTPA

nsTÀ-rçóEs EúrRrcÂs
c & DE @ARE FLEXÍVEL tSO( rc, 16 lrr. 

^r{Tt€HÂlrA 
0.6/1,0 t(/,

PAR D§rRtaUçÀO - FORi|EC TENTO E |NST tÂçÃO. ÂF_12r2Or5

BR çO PAAA LUUtttÁRtA DE tLUMttlAçÀO PUBLTCÂ - iIOOELO
PERSOI{ALIZADO PRÊFEITURAD€ PAJEÚ

ELEÍROOUTO RIGII'O DE Ul( rl ENTERRAÍ)o @M CALÇADA

ELÉÍROOUTO RtGtDO OE 1l()ilM Et{ÍERRArc SEM CÁ!çÂDA

LUUtt{ÁRÁ OE LfO SE$ BRAçO

L r§{rxtxr, ru H_, 
^n 

r H-;}rÂrÂ u.à/r.u Áv.
PAITA CIRCUITO§ TERr.INAIS . FORIIECIMEI{TO E IIiISTALÁÇÃO

sEFl4çOS COFi-E*rIARE§

LIUPEZA FII{AI- OA OBRA

3,(D

3.6

1_q5,41

s,q)

464,@

1.i187.84

o,ql

§,q)

2.ü.64

r@,29

zln

99r,63

46,76

3r.B

Í-/Kp,@

rq@

121644.E0

83.3í)9,.t0

74.2@,/rc

5.074,70

t90-trt,lE

4É-4I§,73

2a.134.$

21 AE3,5a

6_177,97

4.172.Q

7.U1.@

23.52.40

23.524,60

ao7.G|3,2t

!

3.!

32
a

L2

1.1

I,5

4.6

1.7

t

5.1

VALOR ÍOTAL

U DÉ- oàqFl



PREFEITURA MUNICIPAT DE PAJEÚ DO PIAUí
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 6

. lEq

ú Doc

lg

I coMPosrÇÃo Do BDr - DESoNERAoo

Aórdáo no 2622,2013 - TCU /Plenário
(.) BDI (%) = (((Í+(AC+S+R+G))-(í+DFr(í+Ly(í-D)-ír100

" Considerando a Lei no 12.844f2O13 e Aúídáo 229U20í 3-TCU -PlenáÍio

Itêm Descrição dos serviços Preço de Venda (%) Custo Dirêto (%)

1 Administração Central (A) 1,OOoh

2 lmpostos ê Taxas (l)
2.1 rSS

2.2 PtS
2.3 Cofins
2.4 CPRB (NSS)

11,150/o

3,000/o

0,650Á

3,OOo/o

4,50o/o

3
3.1

3.2
3.3

Risco, sêguro e garantia (R)
Risco
Seguro
Garantia

2,U%
1,27%
0,80%
o.37%

1

5

Dêspêsas Financeiras (DF) 1,30%

Lucro (L) 7,40%

BDr'(%): 30,34
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REvÍí^rtrcloo ,IiucÁoFr]ã.jc llo tuircÍPlo D€ PÁ.rBJ m PlÁul

'l.l
ErCr DÉOBR^ AnOhP OEÁoocrlv lErDo

ESTADO OO PÁUÍ
PREFEITURÂ ]íUNICIPÂL DE PÀIEÚ DO PIAUí

SECREI'RIÂ I,I{ICIPAL DE OARÂS

&D.4.

Composições Analíticas com Preço Unitário au», 6vs.tÍF-r

@16

t&E

@NCCETOMAGROP R !ÁsrRO, r8r@ r:a5 a,5 (Aa lr,SS SECÀOC EUES. F.,IDIÇô€S É
cirÉtaÍcy^REtÁíÉr /BRrr 1)- pREp RorÉclr{Éo@tratrorEn Eslntrnn s
s&vÉrÍÍÉ @ir ErcÀRco§co glrmlaes s€o. sERvrÇG ovERso§

C^RPrr{ÍÊROOÉrctut,"sCOtlE}iCtRGO§COirlPtEr/ENÍ RES SÊú.SB1/|ÇO§OíVERSC

PrÁc^ oÊo€fi (PÁRAconsIRuc ocM!) EMCH P GALV NÊrO^'N rftrn r

22. 
^OESTVÂD 

OE 20X 
',125'{ 

tSEa POSTES PÁR EX C^O)
ÊoarÍ^rErE,,5x7,Ícu ai Pr.rJ§ rasr^olJ EourvaSNTE D RBtao.Àtídr

PREGO O€ 
^CO 

POUm COíL CÁAECI 1a X a) Cr3/rX '0) 
itôrir

SÀRR FO n^O ÀPÂRELH^m 25 X r crr, EItí ir C.âFI^NOUBÀ 
^NG€úÍ 

tlerEl
i,o6 Ls-

?Mm r{c
1,mm 16.54

1,Grm ão,@

atrdED 9.21

qlídD 21,§
1,(rI!@ 5,17

1a.55 rao6 !S=>

a,t2
r6,5ô

ág

.1.2 oe'içao lho
ExEcllçIoEoeôsno B,crrnEoDEoÊR Ex cr.r^P^ oE M oeR^ crNr - crxrÊRo D€ o€RÀs
cqlpoisáoÀ Nio n{cfuso raoBlliRú 

^F 
ü/)016

PâRÉÍEOÉiaADER @aPEilS D P A CCr,§rRUClOtArm^i! Câ,{T,CIàaÍSODEOBRÀS
flcSAp s*t.Es. grERiÀ o ÁnE úrD rÉ{oRqJ€6P,

p^ptc rF x rrR corpEtasáD^ prR cd,asrRuç.^orm Rl c^I.tÍ. caírEno ÍE oRrs
p FEDÉoÉ M DErRAcotlPElsÂD pÁR co{sÍRuÇIoraapm^na c r{t,crNTEnoIEB s
P REDEDEri IER @írPEtIsÁD P R Cü§ÍtllJÇÀOrEr§OR^ft C.^I{I.C-^ÍÍEnOEOBRÀS
lR x ÍExrlDEn^cor/F(Ér poR-IEnçÁsp R Iêr{ÀGDE^É 2 caE-casrun
ÁêJ^s p RÁ rE lta otgr-ÁD^ E FB6ÉaÍo- r€rÀf^ Pllsllcl
IÊH lENIo CO*lEllA Oí\OltDÀ DE ftROCrÉ}ÍO E = 6 EÂ @ll @E -@€ERÍui
J r€-A DE Á@ iDo B Sal rt {IE P R vDRc. COn A^GúIE E§Ov .
FERRGET!§EpI{ÍIIR ÁraÍElRna§vÀãCLrr$VEVDRG. ESalr^DRAgFEnnÁGEt{glrDR
PORTA B 

^fUTdUO 
E TARRIDO VEI.ANÀA@'T GUÀ'ü{çIO, ESOV'

FuaçÀo cor pÀRÁFusG, FoRr€crBÍro E atsaÀ,AçIo 
^t_12r20r9 

Esou^DftrgFÉRÊrr6Êxgvnc

L srRooÉcorEÍoulcRo, ÀFÚcâDEraPlsoq I Esso€aE REs-RIs çaEsE
trsrRooEcoNcREÍo ÁcRo, Àp1c Doárprso6, L EssoBRE Frr€s.FlJrsÁÇÕ€sE

^tvÊN 
nÁÍÉÉrÉás rEnm coll sf6o EsÍnultn^! DE @NcREÍo, arEs - R)toaÇÕ€s E

qút Vdo. Unt

10000'{0 15e,f2

o5§r1trD 10t,f2

OÉ iaXlsx*r, Ê ÀRGÀM^SSq DE ASSENT tE}tÍO@r, PREP^RO Elr

E-ErRoarrlo Rictoo RcscÁvE-, pvc oN 20 rrrl í/21P R cno.rttos
lERlllN lS NSrÀ-A& Br rcRRo - FoRr€crErrm E ll{SrÀ!^CIO
aErRogÍo Rrcroo RoscÁlE- pvc. oÍ{ 20 rn O/z}, p RÂ cncrrros
IERTíI^IS. IN!íÀÀDO EII PAREDÉ - FORNECNEÚTO É INSÍAUCÁO
E-ErRoqÍo FLEdVEL coRxucÁDo, I rc, oN 20 Mi, í/r), p t^
cRcuro§ IERirnl ls, NsrÂtlDoE rP RÉF FoB{€cllrEl\rÍo E
Í§Í^L cÂo Áf, izr2ors
crb oE co€RE FLÊd!.E rsolÂm, 1.5 MtlF. 

^{rtcH 
trra .6/vrí) v,

p^RÁcncljÍIo€TERmN IS-FoRiÉcl{a[roEi€r L^ÇIo 
^F-l2aoi5

||TTERRTFTOR §rlPr.ES 0 MOO(.trO) COr' 1 ÍOrl^D D€ EraA[,ÍtR 2PfT r0
conDuLEIE o€ pvc. rpo s, PARA aEÍR6rro o€ pvc sotDÁvEf oN
ã hr e,.1, 

^p 
RExrE - FoRNECrExroE Àrslrrrcio 

^F_1r,2016

ELÉTRÉI/ÉLCIRIFICÁCÃo E

ELÉrRlcÀ/ÉrEYRrrrÇáo E

aÉÍR,c /ErÊrRrÊrc.^çjo E

E.ÊIR|CI/ELEIREEAçÀo E

êÊRlcr/E]-ÊÍRrrc çÃo E

EÉrÊcÂ/EfÍRlÊcrÇIo E

'l{Hr 
, r6tÀ! çô€s rmc

6i{ . !.§rÀ-rÇô€s t€Ros

237

LUMa{ÀRl 'ÍpocrrH DÊ soêâçpoR, d 2 úlpaDÀs ruan REs
FLUoRÉscEr$És DÊ sw, @M RE^rm E pÂtÍD RÁpo -
rcRn& E TOE,lSrÁl-rCáO AF @/2@
FurçÁo oE n,rc vERrcJrs DE ppR DirErRoG rExnEs cu rcuÂs
FXÀçaO OE rrrffi liORÉOlv.Â,S DE Pi/C, CPVC O{' @BFÉ OÂI€TROS

S.TORES olJ rGlJÀS 
^ 

€ § olj E-ErRCrúr S 
^É 

r50ar G
tr\RGUR co 

^aR 
c DErR n€:Ífu]c Ri5 rFoo í/: Ftx o^En

Esa-^vÀçÀo xÁraJ^r E vÀ 
^ 

coi, pRoÂroroâDE rENoR ou |GU^L À

REA1ERROr MJ& 
^PtO 

OO COr SOat.ErE 
^F-flv2o!?ÁFlErÇiO rrr.lu^r OÊ Ptt.nnA Cdi tIt.r^ L^TE( ÀCRiLEr EÍ

FERROUTO @{ FE}lo'TRlt@ RErcr€q An 
^@6 

!V^r{Zr@'
ZI.'CIDO. OE SOBREPOR, @I CO}PRiCNTO DE r E ESFÉS§JâA
rsra o cH PÁ DE l.ír llra

0,19

r|ovÍ. rórr6aÍo o€ rRR

1,3 C&litE 3.Go o...,rcão

E(EclçÃoD€s NnÁRp E vEs-Ír ruo Eir cÁxtÉrRo DE o€R EM
pÀRÉD€D€ M DgR^coirpExs DÀp RÁ cofislRtçlorEüpoRÂRÀ
PAREDEDEM DETR @tapENs D pR co{sÍRrtorÊÍpoR er
Ex cHrp^ sMplE§ o«BNÂ, cor, ÁREÀ úo(mÂ MÀroR oJ IGIJ^! a 6
rr san vÃo eç 6zsra
p REoE oÊ MADETRA coarpENscoa pÂR^ coNsrRlçlo rBrpoR^Rl
P^,lÉDÊ OÊ rrÁDÉrR^ COirpEirsaDA pÀM corJsrRtrjo ÍErrPoFÁil
PAREDEoEí^DERA@MPE s\D p ru coàlsÍEuÇlo r6rpoR^R^
EacH p st pLEs, trrrERir , @rrr ÁRE LkrrD rlâ,roR oJ€ ô ltP, cott

PAâEDE DE yAoERA CoI,PENSAD^ PARA coHsTRUçÁo ÍáTPoRIRTA
PÁttÊDÊrExÀDErR^CorapÊxsrDAP^R CONSÍRUçIO-ÍA,PQIRrA
É*ôi^PA§rrPLES, ríÍERflÀ @Í ÁRE lillo XÀORoJ |GU^! A6
rF ssrvlo Ár 6r,0í6
p^ÂEDÊ oE rr^o€rR^ @rrÊENsio^ p R corasrRuÇáo ralPoelRl
TtÀx oEM EE|RÀ COrpCgrA pORlÉRÇ SP nÁTEX DO6OE ATÉ2
aa.r s p^RA TEL}ü ollürlD DE FBRocErÍro rEr&É.À. Pll,sÍEr
ÍÉllr rEÍro cor, ÍêM oiorf,iD oE FSRccrlGxTD E: a w. co
RE@BR]IiEXTO LAIERAT E 1 

',l 
DE OOÀ P'1RA]T]1AEÚ@II

§Err{ ÇÀo ,ü 
^ 

oÉ 16. corl 
^ÍÉ 

2 

^GU/Li 
NCTUSO ç-^n€llÍro

PotrÀo€Í DEIR PR P|{ÍURÀ S€}.ICÁ í-EVE Ol., ttÉclà,
FÉriAA,R  E EIBUNR PARÁ PORTA 

'É 
AÁJÚEO, COIãEÍA

^cra 
r€\Íro p m^o muLÀR' rEruso ã(EorÇIo oE FuRo .

FoRr€qrs.ÍoENsr ! cio f 12Bre
J N€L OEA@I]POBÂSCUL-^NIEPÁR VrOR6, COil S ÍEJ{TE.

CANT.CÀNÍEIROEOBR'.S
CANT . CANTEIRO DE OBRÁS

CTMT - CAiÍIE)RO D€ OBRAS

c Nr. CANTÊRO OE O€R S
CCNI. CANTEFO D€ OBâÁS
CANT CAI.ÍTEIRO DE OBR'S

C,ÀNT . CÀXTEIRO DE OBRAS

clNr . caríT€rRo o€ o€RÂs

c lIÍ . c-Âr{TE Ro oE oBRrs

ES§,,ADftASfÉNRTGÉ}§VDR



C6lo.ha.. 
^n 

[t6 .m PEço Unna.b

REVÍÍ r,rZ^ÇÂOO rrUXlNrç^O PÚBl lc O XUMCIPiOO€PÀ,EÚ DOâ Ul

SÉCRETATIA N'rcPAL OE O€RÂS

A{lc
sllÁPr - rü2a2r ' rtri

B.D.r.

ESTADO DO PI.AUÍ
PREFEÍTURA TIUNICIPAL DE PAJEÚ DO PI,ÂUÍ

Composições Analíticas com Preço Unitário
r sTRo oE @NcREro t^Gao aPUc^mEt Pts6, LÀEssoeRE FlrEs- R {o óEsE
L STRODECOTERETOiI GRO, ÂPLjC-Âmg' PÉG LÀTESSOâRE R]ES FrnOrÇõESE
SOTO OU RADERS ÊSPÉ§gJRAOE5CTT ÁÍ 0712(,16 €S'IRUIL'RAS

^!vEN 
Er OE ErAÀS rr€NTOdafOCOEsIRUÍtlR fOE@âlCRErO. FrrES- R OÀçó€SE

0ê i,rxlaml E IRG^Ir.SS O€ÀSSENÍ raExrc,cor PREP ROE

Er,ErROqrIO Ricrm RO€C^VEL PVC, ON ã &n (?r1P R C1RCUíIOG

É.EÍROOUTO RIGTOO RO§C^VÉ- F'VC, Erlr ã iir (Ja l, P R ORCUÍiOS
IERulN^lS. BrSrÀLAm Ei' FORRO - ÊORNEC1IJE{rO E lNSrÀ.^çÀO.

ÊLÉÍROOUIO RiCTDO RO§C^VEL PVC, ON 20 iq' íl2',1, P R OFOTTO§
lÊRü[tr 15, [\E;r râDo Er, FoRRo. Fom€co,|Exro E NsrÀI clo
aETROüJTORiIrOOROSC^!€L PVC, DNã tÍZr, PAR ORCUÍrOS
NTERRUPTOR S aPr€S (3 Mó€t rcr. 10 rãOV. re(jltroo gJPORTE E
c^€o E cosR€ RExivE. 60troo í3 rar, 

^Àrl}cfl ^a5gr50v.P R BSrR§I,C.ÀO - UNECiTOaTO E n§rÂr,Ac,ÃO. lr 1:nOt5
cÀ[ ocrcGoN f3.rr,Pvc 6§t^t^I) Er rr.E K,Rr{€c{lENloE
b§rÀ!-ÂcÃo ÀF 12r20r5
cl6 Effi FrDÚYÊt lsot m,1,5Í!?, 

^xTraHÀr 
trsorr$v.

o§JuNIoR Mot{oPo-^R ÍlPo NElr coRREúÍE r{onr{^! D€ § 
^É 

5ô^
TRNS]MENTO E ll15Í LACIO AF 10rO2l]
riÍIÊRruProR § Pr-És t2 rúóoJlo§), 10 r25o\r. NcauNm §JPoRlE €

L^ciô 
^F 

12rrr5
LrJv P^R^ eEIROOiJTO, PVC, RO6CIVE_ Dtr 20 Si (12',), PLü
qr DRo DE OTS|RBI,çÁO OE Er€RGr Er PVC, DE AiÍ(JITR, SE{
êÁRRÀ/EXÍO, PÁR 6 ot§i.r{rof,ÉS- FORX€CTGXTO €'iSÍ L çlO

IOtl^DA AÂr(^ OE EMÊJÍ|R í MÓOJ.O), 2plT 10 À rêLNt@ SJ!,iCRÍE
E Prlcl - FoRtEctaEÀÍro E i{sr uciô r.F 1rÀr5
orRvÁ & GR^us P R ELEÍROCríO. PYC, RG/irEL On 20 r{r. OIZ)
P R ORCI]IÍOS tERMtl §. §Sr uO^ É, PÁREDE - FORl.ElfríÍO E
cÀao D€ co€RE Fr-E{vÉ- rsoum, a mri, Àal}cn M^ a50ír5o v, P^iÀ
cnoJÍTos ÍERMrxars - FoR tlÉcnEr{ro E r,§TÁrrcÁo 

^F 
r2llo15

CO'IO.TTTÊ E PVC, TIPO B. PAIiÂ ELÉIiOD|JÍO E PVC SOi.DAVEL ON
25 MM (3/4"), 

^PÂREME 
. FORN€OMEI{ÍO E rôasrÀÁÇÃO 

^F 
í r/2orô

BÉIRICI/EEIRIFIC^çÃO E

EÉÍRICI/E.EÍRIfETçAo E

ÊÉÍR€r/E.ETEFTACAO E

BEÍIÜCr/EEÍRrrc Clo €

ê-ÉrRlcÁ/ÊEÍRrFrcrÇÁo É

E-ÊiRÉÀ/É-E ÊÊC^q^O É

E-ÉIRÉI/E-ErRÉ ç^O E

EÉrRrc /E.ErRFcr€lo É

ÉLÉrRrcÀ/Ei-ãnficlclo Ê

AETRrcI/SITRIFETCÁO E

aÉrRlcÂ,EfÍRrFcaÇÁo E

EÉrRcÂ/EfrRFrc çiOE

BETR'CàEEÍRIfEAçÁO E

eErRlcÁ/EEíRrlc Ç^O Ê

E-ÉrRlc rEEÍRlfrC^çÃO É

EÉIRü,E ETRFcTcÁo E
rrH , NsrÀt çócs |Gos
$.{ !{sfÀuÇÕ€s llmos
nar, - .rsrÁL^çô€s llmo6

LUllrNÁRA IPO CJ'IXÀ OE SOBREPOR, @iI 2 LArrPADA.s N'AULARES
oJRV^ € GR^US P^R^ E€ÍROOUTO. PliC, RO§C;VEI' DN 25 MM íra',),
clao oE coBRE FLE{VEL rsor-^@,15 ri0f, Âxno{M l«yr50 v,
P R CRCrIÍOS lERrrr{^rs . FORN6TÉi{rO E 

'{Sru 
ÇÁO 

^F 
r2z0r5

crDú BrÊÊnÀo^ ÊÉIRri REÍ^tGu-^R, EuavEr{ ft @rl TlJotos
cÊR^rrcos 

^oço6,FUNDocoi.ÊRÍ 
uirE{sõ€shrÍBr s

0 3xo 3r(o3 rt 
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8. ESPECIFICAÇOES

A licitante vencedora compromete-se a:

e Custear o trabalho de suas equipes técnica e administraüva necessárias à

execução das atividades do escopo.

. Planejar e executar as aüvidades apontadas em cronograma específico proposto,

segundo a programação das atividades estabelecidas.

. Apresentar todas as informaçÕes, bem como, desenvolver todo o processo de

comunicaçáo através de relatórios impressos e acompanhados de arquivos

digitalizados.

O MUNICíPIO compromete-se a:

. Apresentar as suas prioridades, sugesÍões e tomar as decaÕes adminisfiativas em

tempo compatível com o cronograma de atividades proposfo;

c Prestar as informações necessánas à fiel realização do seMiço, Çomo a legislaçâo

municipal especÍfica em vigor, quando solicitada Wla Empresa;

. Disponibilizar à licitante vencedora o projeto executivo detalhado.

. lnterceder junto às autoridades competentes no sentido de viabilizar ou facilitar a

execução dos se/viços contratados junto a concessionária (EQIJATORIAL P\AU|

se ,ecessário.

. Todos os serviços indicados nesse Projeto Básico, sem exceção, deverão ser

executados em estrita observância às normas técnicas vigentes e disposições

legais que regulamentem a atividade ou de acordo com a fiscalização.

. Caberá exclusivamente à licitante vencêdora a responsabilidade por quaisquer

acidentes no lrabalho relacionados à execuçáo de serviços contatados, bem como

responder por todos os danos causados ao MUNICíP|O ou a terceiÍos.

. Os preços propostos pela licitante devem contemplar todos os encaÍgos incidentes

sobre eles, como BDl, impostos, aluguéis, equipamentos, custos de

informatizaÉo, encargos sociais, unibrmes, EPI's e EPC's, testes e ensaios de

recebimento e todos e quaisquer outros custos e despesas. Os custos com mão

de-obra, caminhões, carros e todos e quaisquer outros equipamentos e
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brramentas necessários também deveráo estar previstos e inclusos

proposto.

preÇo

8.1SERVIÇOS tNrCtAtS

8.1.1 Retiradas

DeveÉ ser instalado o canteiro de acordo com a planilha orçamentária licitada.

Para iniciar os serviços de substituiçâo dos postes existentes, primeiramente

deveÉ ser retirado todo sistema de iluminaÉo existente (postes, cabos e

luminárias) as quais devem ser êstocados no depósito da prefeitura municipal

8.1.2 Locação do Posteamento

A locação dos eixos dos postes novos, deverá ser executado com a utilizaçáo de

um teodolito ou estaÉo total, com intuído de ficar em pêrfeito alinhamento e cuÍva

de nível.

8.2 Movimento de terra

Escavacão Manual e valas - Eletrodutos

Deverão ser abertas valas para os eletrodutos, com profundidadê mínima de 0,40m

(quarenta centímefos).

Escâvacáo Manual de Furo - Poste

Deverão sêr abertas furos, com profundidade mínima de 1,60m (um metro e sêssenta

centímetros). Após a abertura dos furos, será feito o apiloamento e nivêlamento no

fundo destes, uniformizando-se a resistência. Os furos devem levar em consideração o

nivelamento e alinhamento dos postes.

Reaterro manual com apiloamento

O reaterro seÉ executado preÊrencialmente com o próprio material retirado na

escavaÉo, náo sendo permitida a colocação de entulho ou materiais orgânicos, e

complementada com material da regiáo quando necessário.

A aplicação será feita em sucessivas camadas com espessura máxima de 0,20m

(vinte centímetros), levêmente molhada e homogeneizada e apiloada com soquetes

manuais, até atingir o nível inicial.

RUA MÀP|A $8EnO aNTUNES, CENTRO - C€P. ó4.898-000 - FONE: (89) 3532



t*J
ESTADO DO PIAU|

PRererrunn Mururcrpnl oe PAJEÚ DO PIAUI
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

CNPJ N. 01.612.60210001-62

ap.JÉU 6

8.3 lnfraestrutura

8.4 lnstalaçõês elétricas

8.'t Caixa de inspeção

No pé de cada poste será implantado uma caixa de inspeÇáo em concreto pré moldado

com tampa, com diâmetro de 60cm a qual será a passagem dos eletrodutos cabos que

alimentaram o sistema

8.2 Elekodutos e cabos

A alimentação dos postes será subtenânea, através de eletoduto em PVC rígido de

40mm, por onde passará o cabo de distribuição.

8.3 Luminária

A lumináía a ser utilizada deve ser do tipo LED e possuir potência mínima de 200w, a

qual ficará fixada em braço metálico conforme modelo a ser Íornecido pela prefeitura.

tUA À ÂPlA nIBEUO AMUNES, CENTRO - CEP, ó4.898-000 - FONE! (89) 3532-0222 - PAJ DO PIAUI

No assentamento dos postes, será lançado e adensado 1m de altura em concÍeto

ciclópico no traÇo 1:4 (com 30% de pedra de mão)

Na confecção dos postes, deverá ser utilizado CONCRETO ESTRUTURAL Fck=2sMpa

no traço 1:2:3, este serviço consiste na confecção dê peças estruturais de concreto

armado. Devem ser observadas as normas da ABNT, em especial as seguintes: . NBR-

61 18 - Poeto e execução de obras de concreto armado (NB-1/78) . NBR-6120 - Cargas

para cálculo de estruturas de ediftcaçÕes (NB-5178). NBR-6122 - Projeto e execução de

fundaçóes (NB-51/85).

A dosagem não experimental, por processo rudimentar, eÍetuada no canteiro de

obras, poderá ser utilizada respeitadas, as condições estipuladas na NBR-61 18, em seu

item 8.3.2. Neste caso, a dosagem mínima de cimento será de -300k9/M3 de concreto, a

quanüdade de água será a mínima compatível com a trabalhabilidade necessária (fator

água cimento <0,60), e a percentagem de agregado miúdo deverá ser de 30% a 50% do

volume total do agregado;

aut:-Ç-



t+J
ESTADO DO P|AUí

PRererruRn Mul.rrcrpnr oe PAJEÚ DO PIAUI
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

cNPJ N" 01 .6't 2.602i000í-62

8.5 Placa da obra

A placa da obra será uma para cada licitiação (conÍorme planilhas) e

dimensóes de 3,00 x í ,50m, com formato e inscrições a serem definidas pelo

fiscalização. Será em chapa metálica no22 e sua sustentaÉo em frechais de madeira,

na altura total de 4,00m. Seu comprimento será de 3,00m. As inscriçÕes deveráo ter

todas as informações básicas sobre a obra, tais como: Empreendimento (Pavimentaçâo

de vias), número de famílias beneficiadas, valor do empreendimento, prazo de

execuÉo, etc.

8.8 Observações amportantes

Todos em empreiteiros deveráo por obrigaçáo acatar as ordens da fiscalização da obra.

Antes da aplicaÉo de quahuer matêrial a empresa contratada para a exêcução dos

serviços deverá solicitar a aprovação do mesmo, no local, pelo Engo Fiscal da Obra.

Toda a areia utilizada nas argamassas deverá ser do tipo grossa, lavada e isenta de

impurezas, tais como: bano, matéria orgânica, etc.

Qualquer sobra dê material existente por ocasiáo do término dos serviços deverá ser

retirado imediatamente do local da obra.

O funcionamento público do sistema somente oconerá depois que devidamente

examinada e aprovada pela fiscalização.

Toda e qualquêr modificação que venha a surgir por ocasiáo dos serviços deverá ser

comunicada antecipadamente a Prebitura através de ofício para que sejam tomadas as

medidas cabíveis.
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10. RELATORIO FOTOGRÁFICO

INICIO DO TRECHO DA AVENIDA MODESTO ANTONIO
G

AVENIDA MODESTO ANTONIO

AVENIDA MODESTO ANTON IO
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AVENIDA MODESTO ANTON IO

INICIO DO TRECHO DA AVENIDA MODESTO ANTONIO

FINAL DO TRECHO DA AVENIDA MODESTO ANTONIO
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